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O Serviço de Viagens exclusivo dos Titulares 
do Cartão American Express, para todas 
as suas viagens de negócios e de lazer.

Ao efectuar as suas reservas através 
do Serviço de Viagens American Express 
terá a garantia de que as melhores tarifas 
são sempre o ponto de partida para 
as suas viagens.

Com o programa de hotéis da American 
Express em todo o mundo, terá ao seu 
alcance mais de 3.100 hotéis em 800 destinos, 
sempre com preços especiais por ser um 
cliente American Express.

Se precisar de alugar um automóvel no seu 
local de destino, terá acesso à tarifa mais 
adequada.

melhor escolha 
maior experiência 
preço mais competitivo

E como Titular do Cartão American Express 
beneficiará de uma competitiva Tarifa 
Empresa mesmo nas suas viagens de férias.

Para sua inteira comodidade, o Serviço 
de Viagens American Express funciona 24 
horas por dia incluindo domingos e feriados.

Basta ligar 21 723 00 20 a qualquer 
hora e em qualquer lugar

A maior comodidade
Máxima segurança 
Todo o apoio internacional
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American Express em mais de 130 países, 
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e Benefícios do seu Cartão ou informe-se 
junto dos nossos serviços.
Os seguros do seu Cartão American Express 
foram criados para sua protecção. Accione- 
-os sempre que julgar conveniente.

A partir de agora também poderá visitar- 
-nos na nova Loja do Serviço de Viagens 
American Express na Avenida José Malhoa 
em Lisboa, onde poderá tratar de todos 
os assuntos e obter todas as informações 
relacionadas com as suas viagens e com 
o seu Cartão American Express.

Travei 
Services

longínquo, poderá sempre contactar 
o Serviço de Viagens, para alterar o seu 
percurso, prolongar a sua estadia ou fazer 
novas reservas.
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jmbarros@cg.oa.pt

de todos aqueles que sempre a prestigiaram. 
Este é um exemplo dos vários que iremos 
evidenciar na secção de Memórias, ao longo 
dos próximos números, a par de entrevistas 
de fundo com magistrados, professores 
universitários e outras individualidades de 
mérito.

1. Este é um número que ajuda a afirmar o novo 
projecto equacionado para o Boletim da 
Ordem e que esperamos consolidar no figu­
rino que agora se apresenta. A nossa aposta 
passa pelo alargamento da sua divulgação, 
fazendo-o chegar a leitores mais diversifica­
dos, e a libertá-lo progressivamente de um 
conjunto de informação que o novo Portal 
poderá dar, com vantagem e em tempo útil, 
reservando prioritariamente as suas páginas 
para a discussão dos problemas que interes­
sam ao mundo jurídico.

3. Os problemas que afectam a Justiça são 
complexos e exigem diversas frentes de 
atenção. Na ordem das muitas preocupações 
que todos temos nesta matéria, está a infor­
matização do sistema judicial. Permita-se- 
nos, a esse respeito, uma nota tardia, mas 
necessária.
Não é possível implementar um modelo 
consistente sem a participação de todos os 
seus futuros intervenientes. As reformas 
fazem-se com pessoas e não apenas com boas 
ideias. E nesta matéria isso é tão mais impor­
tante quanto é certo que sem o envolvimen­
to e a motivação de todos, resolvendo ante­
cipadamente os estigmas da acomodação 
cultural e mental resultantes de práticas e 
rotinas diversas, as resistências serão certas 
e poderão ser a origem do fracasso dos 
programas mais virtuosos. Assim sendo, é 
preciso esclarecer e sensibilizar, antes de se 
avançar. Como é preciso que a informatiza­
ção esteja ao serviço de uma verdadeira ra­
cionalização de procedimentos, e que não 
seja apenas o pretexto para se ligarem várias 
dezenas de computadores em rede, toman­
do depois inútil o esforço e o investimento 
por via de uma má utilização das suas po­
tencialidades.
A Ordem dos Advogados e a Câmara dos 
Solicitadores estiveram arredadas desse 
processo e as soluções implementadas (boas 
ou más, para o caso aqui pouco importa) 
foram adoptadas como se essas duas classes 
profissionais lhe fossem exteriores.
Existem sinais claros de que a situação está 
a mudar. Nesse sentido, foi estabelecido um 
diálogo franco e aberto com o Ministério da 
Justiça, com o Instituto das Tecnologias de 
Informação na Justiça e com a Direcção 
Geral da Administração da Justiça. Vamos 
ver que resultados terá... O A

2. A entrada em fun­
cionamento do Tribu­
nal Penal Internacio­
nal é um tema da ac- 
tualidade e, daí, o 
pequeno dossier de 
opinião que prepara­
mos. Não obstante a 
falta de consenso 
ainda existente sobre 
algumas questões 
relevantes, importa 
não menosprezar a 
sua importância no 

contexto internacional e como instrumento 
decisivo na defesa dos direitos humanos. 
Reservas à parte, este ano será crucial para se 
perceber o sentido em que evoluirá este novo 
instrumento de direito internacional.
O "OA" publica também dois textos relacio­
nados com a reforma da acção executiva, 
tentando estabelecer o seu paradigma, e evi­
denciando o papel dos advogados no âmbito 
da lei que em breve será submetida a aprova­
ção do Parlamento. Esta problemática foi uma 
das bandeiras da campanha eleitoral do Bas- 
tonário e do actual Conselho Geral que, mercê 
de laborioso e persistente trabalho, permitiu 
que se atingissem resultados positivos no in­
teresse dos cidadãos e do Estado de Direito. 
Uma palavra ainda para o conjunto de textos 
que, de forma necessariamente incompleta 
face à dimensão do homenageado, pretende 
realçar a figura do Bastonário Adelino da 
Palma Carlos. A Ordem dos Advogados não 
pode perder as suas referências e a memória
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Testemunho de uma experiência

Justiça PenalAlmiro Rodrigues I Procurador Geral Adjunto 
Ex Juiz do TPIJ

I

CAPA 
"8

I - O Tribunal
O TPIJ foi criado pela Resolu­

ção n." 827 do Conse­
lho de Segurança das 
Nações Unidas. Esta 
resolução foi emi­
tida em 25 de Maio 
de 1993, face à ame­
aça para a paz e se- 
guraiiça internacio­
nal que representa­
vam as violações do 
direito internacional 
humanitário, come­
tidas no território da 
ex-Jugoslávia.

Face ao espírito e 
à letra daquela Reso­

lução, o mandato do Tribunal tem 
múltiplos objectivos. Entre eles os 
seguintes: julgar as pessoas presu­
midas responsáveis por violações 
graves do direito internacional hu­
manitário; satisfazer a necessidade 
de justiça das vítimas; prevenir a re­
petição de novas violações do direi­
to internacional humanitário; con­
tribuir para o restabelecimento da 
paz e favorecer a reconciliação na 
ex-Jugoslávia.

O Tribunal tem competência para 
julgar as pessoas físicas presumi­
das responsáveis por violações gra­
ves do direito internacional huma­
nitário, cometidas no território da 
ex-Jugoslávia, depois de Janeiro de 
1991, designadamente as infracções 
graves às Convenções de Genebra, 
as violações das leis ou costumes da 
guerra, os crimes contra a humani­
dade e o crime de genocídio. O Tri­
bunal não tem o monopólio da apre­
ciação e julgamento das violações 
do direito internacional humanitá­
rio na ex-Jugoslávia. Ele exerce a sua 
competência em concorrência com 
as jurisdições locais nacionais. No

Introdução
É com imenso gosto e 
prazer que respondo 
à solicitação, por 
intermédio do Ex.mo 
Dr. Miguel Barros, do 
Boletim da Ordem dos 
Advogados, para es­
crever algumas linhas 
sobre o Tribunal Penal 
Internacional para a 
ex-Jugoslávia (a seguir 
TPIJ ou o Tribunal), 
onde cumpri um man­
dato de quatro anos. 
Para além das funções 
normais de juiz, integrei o Comité 
do Regulamento (composto por 5), 
presidi ao Grupo de Trabalho sobre 
as Práticas Judiciárias (composto por 
Juízes, Procurador, Secretaria e Advo­
gados de defesa), presidi à primeira 
Câmara e fui membro do "Bureau" 
(órgão gestor do tribunal).

É extremamente difícil incluir no 
espaço limitado que me é dado toda a 
experiência e saber adquiridos ao lon­
go desse tempo e numa actividade tão 
diversificada.

Parece-me, pois, oportuno e ade­
quado, como primeiro passo, fazer 
uma rápida apresentação geral do TPIJ, 
sua organização e funcionamento, o 
processo, aspectos relativos à deten­
ção e prisão e, finalmente, uma palavra 
muito breve sobre a cooperação.

Fica, aqui e agora, anunciada a mi­
nha disponibilidade para um ulterior 
contacto com um dos sectores profis­
sionais da aplicação da justiça mais 
importantes e decisivos para a justiça 
internacional.

entanto, ele tem a primazia sobre es­
tas, podendo, no interesse da justiça, 
avocar ou deferir a competência para 
uma investigação ou processo, em 
qualquer estado do processo.

Depois da sua inauguração em 
Novembro de 1993, o Tribunal tor­
nou-se uma instituição judiciária ple­
namente operacional, estabelecen­
do, com as suas decisões, preceden­
tes históricos importantes em direito 
internacional, humanitário e penal. 
A maior parte das questões jurídicas 
suscitadas perante o Tribunal são re-
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responsabilidade de comando) e à in­
terpretação da violação sexual como 
forma de tortura e/ou crime contra 
a humanidade.

nunca superior a três anos, depois de 
ser designado pelo Secretário Geral 
das Nações Unidas sob proposta do 
Presidente do Tribunal.

Os juízes estão repartidos por três 
câmaras de primeira instância e uma 
câmara de recurso.

Cada câmara de primeira instância 
éconstituída portrês juízes permanen­
tes e, pelo máximo de seis juízes ad li­
tem, podendo organizar--se em secções 
mistas de três juízes (sendo um per­
manente e dois ad li tem ou dois perma­
nentes e um ad litem). Cada Câmara de

primeira instância pode, assim, contar 
até três secções.

A Câmara de recurso é compos­
ta por sete juízes permanentes: cinco 
são designados dentre os juízes per­
manentes do TPIJ e dois dentre os juí­
zes permanentes do Tribunal Penal 
Internacional para o Ruanda.

Estes sete juízes compõem a Câma­
ra de Recurso do TPIJ e do Tribunal 
para o Ruanda.

Cada recurso é apreciado e decidi­
do apenas por cinco juízes.

Os juízes permanentes emU/hw ga­
rantem a representação, no Tribunal, 
dos diferentes sistemas jurídicos mun­
diais, assim como duma variedade de 
experiências profissionais (juízes, pro­
curadores, advogados e professores 
universitários).
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lativas ao direito internacional codi­
ficado e costumeiro. Elas jamais ti­
nham sido objecto de jurisprudência 
de qualquer tribunal, depois de Nu- 
remberga e de Tóquio. Elas consti­
tuíam sobretudo acen o da "law in 
books"; hoje, integram a "law in ac- 
tion". Os importantes precedentes 
jurídicos já estabelecidos pelo Tribu­
nal dizem respeito essencialmente à 
aplicação das Convenções de Gene­
bra, ao desenvolvimento da doutri­
na da responsabilidade do superior 
hierárquico (também conhecida por

Além da sua actividade tipica­
mente jurisdicional, os juízes têm 
competências "legislativas" (redigem 
e adoptam os documentos jurídicos 
necessários ao funcionamento do Tri­
bunal, como o Regulamento de Pro­
cedimento e de Prova), bem como de 
gestão e administração do Tribunal 
(a presidência, o "bureau", a plená­
ria, o conselho de administração e o 
conselho de gestão).

O Procurador funciona com total 
independência em relação ao Con­
selho de Segurança das Nações Uni-

II - Organização e funcionamento
O Tribunal é composto essencial­

mente por três órgãos: as câmaras, o 
procurador e a secretaria.

Inicialmente, as câmaras (duas de 
primeira instância e uma de recurso) 
compunham-se de onze juízes; em 
1998, este número passou a ser de ca­
torze (sendo três câmaras de primei­

ra instância e uina de recurso) e, em 
2001, foi fixado em dezasseis (mais 
dois juízes para a câmara de recurso). 
Desde 2001, as câmaras compõem- 
se de dezasseis juízes permanentes 
e dum máximo de nove juízes ad li­
tem. Os dezasseis juízes permanentes 
são eleitos pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas para um mandato de 
quatro anos, com possibilidade de re- 
candidatura. Os nove juízes ad litem 
fazem parte de um grupo de vinte e 
sete, igualmente eleitos pela Assem­
bleia Geral para um mandato de qua­

tro anos, mas sem possibilidade 
de recandidatura. Um Juiz ad li­
tem pode entrar na composição de 
uma câmara de primeira instân­
cia, para um ou vários processos 
determinados e por um período
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das, a qualquer Estado, às organi­
zações internacionais e aos outros 
dois órgãos do Tribunal (as câma­
ras e a secretaria). O seu pessoal é 
integrado por investigadores expe­
rimentados, peritos em criminolo­
gia, analistas militares e políticos, 
diplomatas, juristas e diferentes téc­
nicos. Eles conduzem os inquéritos 
(recolha de provas, identificação de 
testemunhas e documentos, exu­
mações, etc.), preparam os actos de 
acusação e sustentam a acusação em 
julgamento.

À Secretaria compete assegurar

III - O Processo
As investigações, e respectivo in­

quérito, são iniciados pelo Procurador, 
por sua própria iniciativa ou com base 
em informações recebidas da parte de 
alguns governos, de pessoas priva­
das, de organizações internacionais ou 
de organizações não governamentais.

Logo que o Procurador tenha indí­
cios necessários e suficientes elabora 
um acto de acusação. Este terá que ser 
confirmado por um juiz para se tor­
nar efectivo; caso não seja confirmado, 
designadamente por insuficiência de 
prova, não produz quaisquer efeitos e
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o Procurador deverá reunir mais pro­
vas ou reorganizar o acto de acusação 
em função das indicações do juiz de 
confirmação.

O julgamento apenas poderá ser or­
ganizado depois da apresentação física 
do acusado e, no seu primeiro contac­
to com o Tribunal, deverá declarar se 
litiga culpado ou não culpado.

O desenrolar de todo o proces­
so, incluindo o julgamento, é sujeito 
a normas processuais existentes nos 
sistemas jurídicos de cominou law e de 
civil law. O processo em vigor com­
bina procedimentos inquisitórios e 
acusatórios.

O Estatuto do Tribunal e o Regula­
mento de Procedimento e de Prova ga­
rantem o respeito pelos princípios do 
processo equitável reconhecido pelo 
direito internacional. O direito do acu­
sado indigente a ser defendido por ad­
vogado, o direito à presunção de ino­
cência, o direito a ser julgado o mais 
rapidamente possível, o direito a con- 
tra-interrogar as testemunhas de acu­
sação e a apresentar a sua defesa e o 
direito a recorrer constituem também 
parte integrante de tal Estatuto e Re­
gulamento. Por outro lado, estão igual­
mente previstas medidas de protecção

às testemunhas, de modo a poderem 
depor livrementeeem segurança. Uma 
Secção de Protecção as Vítimas e les- 
temunhas, gerida pela Secretaria, asse­
gura às testemunhas assistência e pro­
tecção antes, durante e depois da sua 
estadia no tribunal.

a administração (recursos humanos, 
financeiros e materiais) e os servi­
ços judiciários do Tribunal, desig­
nadamente os serviços de tradução 
e interpretação linguísticos. As suas 
responsabilidades incluem a organi­
zação das audiências, segundo indi­
cações dos presidentes das respecti- 
vas câmaras, a gestão e transmissão 
dos documentos, o sistema de apoio 
judiciário, a protecção e assistência 
às vítimas e testemunhas e o funcio­
namento da Unidade de Detenção. 
Em concertação com o Presidente do 
Tribunal, a Secretaria exerce as fun­
ções diplomáticas. Por outro lado, 
este órgão encarrega-se de toda a 
comunicação saída do Tribunal e 
recebida nele.

V. Cooperação
O Tribunal é judiciariamente 

independente, mas tem que con­
tar com a cooperação dos Esta­

dos membros das Nações Unidas para 
exercer em plenitude o seu mandato. 
A cooperação dos Estados, sobretudo 
os da região da ex-Jugoslávia, e das or­
ganizações internacionais é indispen­
sável para a obtenção dos elementos 
de prova, assim como para a execução 
dos mandatos de captura.

IV. Detenção e penas de prisão
Depois de detido, o acusado é trans­

ferido para a Unidade de Detenção, 
igualmente situada na Haia e geri­
da pela Secretaria do tribunal. Aí fica 
até que termine o seu julgamento. O 
Tribunal não pode aplicar a pena de 

morte, mas aplica penas de pri­
são, incluída a pena de prisão 
perpétua.

As penas decididas são exe­
cutadas em estabelecimentos pri­
sionais de um dos Estados que, 
para o efeito, assinaram acordos 
com as Nações Unidas, através 
do Tribunal.
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os juízes têm competências 
"legislativas" (redigem e 
adoptam os documentos 
jurídicos necessários ao 
funcionamento do Tribunal, 
como o Regulamento de 
Procedimento e de Prova), 
bem como de gestão e 
administração do Tribunal

VI. Conclusão
Situado no processo de desenvolvi­

mento da j ustiça internacional entre os 
tribunais de Nuremberga e de Tóquio, 
por um lado, e o Tribunal Penal Inter­
nacional, por outro, o TPIJ é um gran­
de avanço em relação a todos eles. De 
facto, o Tribunal Penal Internacional, 
criado pelo Tratado de Roma, em Julho 
de 1998 e a ser instalado depois de 1 
de Julho de 2002, é um recuo relativa­
mente ao TPIJ, sobretudo no que toca 
ao Procurador, à cooperação dos Esta­
dos e à sua relação com as jurisdições 
nacionais.

Dadas as limitações de espaço e 
de tempo, não é agora possível de­
senvolver estes três pontos. Depois 
deste artigo introdutório, cremos ter 
preparado o caminho para outros 
mais atinentes ao novo Tribunal Penal 
Internacional. OA
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de todos os candidatos à sua 
execução e tutela, fundar-se 
na fluidez do "pensamento 
débil" que alguma da con- 
temporaneidade tanto exal­
ta; g) por ma is hediondos 
e inimagináveis os crimes 
praticados — alguns even­
tualmente perto da realiza­
ção do "mal absoluto" —, 
os seus autores, nisso se 
consolidando precisamen­
te a diferença e legitimida­
de ética da instância jul­
gadora, não podem deixar 
de ser considerados como 
homens.

Este, por conseguinte, 
o nosso horizonte crítico. 
Olhemos e valoremos, ago­
ra — mergulhados, justa­
mente, naquilo que se acaba 
de afirmar —, o Tribunal 
Penal Internacional [TPI].

Se é verdade que a 
guerra, porque dema­
siado importante, não 
deve ser deixada só 
aos militares, também 
não é menos verda­
deiro afirmar-se, com 
convicção, que a justi­
ça — para mais quan­
do ela assume ou quer 
assumir um carácter 
quase planetário e 
dai a sua importância 
acrescida ou poten- 
ciada — não deva ser 
coisa só de juristas. É, 
pois, neste registo de cidadania, de 
uma cidadania que se não confina 
nem na especialização redutora do 
saber, nem na cidade, nem no Estado 
mas que se quer abrir, criticamente,

ao "outro" que está 
em qualquer parte do 
mundo, que gostaría­
mos que fossem lidas 
estas despretensiosas 
considerações.

Para que a discur- 
sividade se afirme 
de maneira límpida 
e ainda para que se 
não "tresleia" aquilo 
que se diz, julgamos 
útil afirmar, como tête 
de chnpitre, algumas 
proposições: n) toda e 
qualquer instituição 

que reforce, sem atravessamentos 
instrumentais dcsfiguradores e em- 
pobrecedores, a defesa dos direitos 
fundamentais é boa; b) a defesa dos 
direitos fundamentais tem também

uma clara e indesmentível dimensão 
comunitária; c) a justiça, porque a su­
prema das virtudes (Aristóteles), não 
pode ser instrumentalizada e, por isso, 
nunca está ao serviço de um povo, de 
uma nação ou sequer de um interes­
se nem, por outro lado, está contra 
ninguém; d) mesmo que se esteja já 
a viver em um tempo pós-Vestefália, 
consideramos que ainda se não esgo­
taram, no que toca à justiça penal, as 
potencialidades do Éstado-nação; e) 
as sociedades (estaduais, por certo) 
modernas, plurais, hipercomplexas e 
democráticas exigem legitimidades 
constantes — nada está perenemen­
te legitimado nas actuais sociedades 
democráticas —, em especial quan­
do se trata de punir; f) tais formas de 
legitimidade não podem, sobretudo 
quando não recolhem o assentimento

I I B^^ B B ^^B I ITil O I J05® Far’a e Costa I Professor de Direito Penal

I I Wlm I ■ I I WmI I Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra
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O TPI constituiu uma aspiração 
constante, sobretudo depois das ex­
periências dos Tribunais Penais Inter­
nacionais Especiais — todos aqueles 
que se formaram, especialmente, para 
aplicar retroactivamente a lei penal —, 
da comunidade internacional e sobre­
tudo de todos os homens e mulheres 
que, de maneira sincera, empenhada e 
convicta, deram ao longo dos séculos 
testemunho—às vezes com sacrifício 
da própria vida — de que a "justiça" 
é um bem que deve ser defendido de 
maneira tão forte e veemente como as 
"muralhas da cidade" (Heraclito). Daí 
que a institucionalização do TPI não 
possa, a esta luz, deixar de ser vista 
senão como um passo em frente, como 
qualquer coisa de bom, como instân­
cia que, em abstracto, pode ser san- 
cionadora dos mais graves atentados 
(leia-se crimes) às pessoas concretas 
de carne e osso mas também às suas 
representações enquanto agregados 
comunitários com uma cultura, uma 
língua e um património espiritual 
comuns (v. g. crime de genocídio). 
Assim, é de saudar a "fundação" de 
um tribunal que vai julgar crimes que 
estão previamente definidos, que se 
inclina a honrar a ideia de um "juiz 
natural", que defende como parte in­
tegrante da sua essência o axioma do

r

"dueprocess oflaw", que faz do contra­
ditório uma pedra de toque, que aceita 
a garantia do recurso que, em defini­
tivo, quer ser um verdadeiro tribu­
nal. Onde, por consequência, devem 
vigorar, sem quebra e irrestritamente, 
os princípios da imparcialidade, da 
procura da verdade material e da mais 
ampla defesa do arguido.

Para além disso, e de uma maneira 
radical, o TPI ao julgar — e só o pode 
fazer, como se sabe, por via subsidiá­
ria —assume, sem dúvida alguma, tuna 
dimensão comunitária. Assume aquele 
lado dos direitos fundamentais que se 
projectam ou concretizam em bens ju­
rídicos supra-individuais. Quando se 
tenta aniquilar um povo (ou uma sua 
parte) não estão em causa só aquelas 
concretas e reais pessoas que o consti­
tuem, está em jogo mais. Muito mais. 
Precisamente todo o património espiri­
tual daquele agregado que é um povo. 
De sorte que julgar e punir o autor de 
quem quis levar ao aniquilamento dessa 
realidade única e multissecular que um 
povo representa, mostra-se decorrência 
da mais elementar justiça.

Mas se a justiça é a virtude supre­
ma, é, então, urgente que a sua con­
cretização, porque expressão da razão 
prática, não manche minimamente 
aquele ideal. Bem sabemos e sempre

defendemos que a justiça não é coisa de 
deuses mas de homens. Há, por isso, 
que ter em atenção as dimensões prá­
ticas da realização da justiça pelo TPI 
que, nas circunstâncias concretas, se 
conjugam com uma percepção nítida 
da «Realpolitik». Ora, é olhando para 
o terreno denso, opaco e cruzado com 
outros interesses que não coinciden­
tes com os da justiça — os domínios 
por excelência da «Realpolitik» —, que 
vemos alguns dos mais relevantes e 
poderosos países da cena mundial, ou 
não terem sequer assinado o Estatuto 
de Roma, ou depois de o ter assinado 
não se vislumbrarem quaisquer hipóte­
ses de o poderem vir a ratificar. Como 
que fica o travo amargo e doloroso de 
que há uma justiça para os grandes e 
poderosos e uma outra a que os pe­
quenos se têm de sujeitar. Mais ainda. 
Que significado tem — a não ser um 
significado simbólico, sabendo nós, de 
antemão, os perigos que encerram os 
valores simbólicos em direito penal_
criar-se um tribunal para punir cri­
mes de guerra e contra a humanidade 
quando a China, os Estados Unidos da 
América, a Federação Russa, Israel, ín­
dia e Paqu istão—todos, hélas, também 
potências nucleares—não ratificaram 
o estatuto de Roma ou nem sequer o 
assinaram? Se o decoro moral — mes-
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co-jurídica e, como se disse de início, 
não foi, não é nossa intenção envere­
dar por esses trilhos. O que importa 
salientar é que é, precisamente, nesta 
assunção de inigualdade, neste quase 
aceitar compassivo a força, o "Fnustre- 
cht" e não a justiça, nesta ausência de

aplicação de uma jurisdição universal, 
porque os mais poderosos ficam de 
fora, neste redutor papel de querer ser 
um exemplo quando só pode ser ilus­
tração de tudo o que negativamente o 
circunscrevee atrofia, que radicam to­
dos os limites materiais que impossi­
bilitam a afirmação de uma verdadei­
ra e real legitimidade material do TPI. 
De facto, é aqui que se deve rejeitar 
qualquer veleidade de nos deixarmos 
dominar pelo "pensamento débil". As 
ausências limitadoras que se acaba­
ram de enunciar estão aí e é absurdo 
querer legitimá-las através da discur-
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mo que falemos do decoro institucional 
da comunidade internacional, se bem 
que inserido e valorado no reino da 
«Rciilpolitik» — for ainda um segmento 
ou elemento do sentir axiológico que 
toque a consciência colectiva, não ve­
mos maneira de afastar — por maior 
que seja a nossa vontade em assumir 
a esperança — uma enorme nuvem 
negra sobre o Tribunal que nasce.

Por certo que a concreta regula­
mentação do Tribunal pode sofrer, 
com legitimidade, em nosso enten­
der, outros ataques ou acusações. Mas 
esses seriam de natureza mais técni-

caminho da afirmação da autodeter­
minação da humanidade, na senda do 
reconhecimento de que a injustiça cri­
minosa deve ser implacavelmente pu­
nida, nos carreiros de que a justiça dos 
homensé possível. Em suma: esvaziar 
o discurso crítico lançando o anátema 
maniqueísta (ou se é a favor ou se é 
contra o TPI) — esquecendo-se que 
tudo, sobretudo neste campo inova­
dor, ébem maiscomplexo—ca forma 
espúria e perversa e infantilizadora 
de fazer com que as "legitimidades" 
se mostrem exclusivamente pelo lado 
inaceitável — e inaceitável a todos os 
títulos — do bem conhecido dogma 
do "fait accompli". Para que nada disso 
aconteça e assim se reforcem as legi­
timidades materiais, o pensamento 
crítico tem que estar atento e não se 
deixar seduzir pela ideia "débil" de 
que a contemporaneidade é refractá- 
ria a princípios, descomposta de axio­
mas ou atreita inapelavelmente à pura 
fragmentação do sentido intencional 
da ética e da moral. Não basta alguma 
"intelligentsia" dizer ou perorar que o 
TPI é a panaceia ou exaltá-lo, para lá 
do razoável, para ele o ser em decor­
rência mágica da semântica empre­
gue. É absolutamente necessário que 
o crivo apertado da razão crítica de 
cada um de nós, cidadãos da cidade 
e do mundo, pense, reflicta e assuma 
em total liberdade o seu direito de 
opinião.

O TPI é formalmente uma reali­
dade. Esperemos que as fraquezas 
legitimadoras que se lhe apontam 
não façam dele um centro cruzado de 
outros interesses que não os absolu­
tamente coincidentes com a ideia de 
justiça dos homens e para os homens 
neste tempo e nesta história. Porque 
se assim for — e as perspectivas não 
são nada animadoras — o TPI mais 
não terá sido do que um fio de espe­
rança. E as esperanças quando caem, 
sobretudo aqui, têm o clamor do nada 
e deixam cinzas por muito, muito 
tempo. A comunidade internacional e 
os homens e as mulheres, cidadãos e 
cidadãs daqui e de toda a parte, me­
recem que os sentimentos de respeito, 
de dignidade e de crença de que a bar­
bárie não ficam impunes não sejam só 
aspirações a cumprir no tempo fluido 
e vago das gerações futuras mas antes 
qualquer coisa que a nossa geração 
pode fazer. OA

sividade fácil, fluida, politicamente 
correcta de que só pelo facto de o TPI 
existir há já um avanço civilizacional. 
Ora, é evidente que ninguém de bom 
senso e de boa vontade quer ir contra 
o sentido da história, para mais quan­
do, à partida, esse sentido vai até no

Como que fico o trovo amargo e doloroso de que 
há uma justiça para os grandes e poderosos e uma 
outra a que os pequenos se têm de sujeitar. Mais 
ainda. Que significado tem — a não ser um signifi­
cado simbólico, sabendo nós, de antemão, os peri­
gos que encerram os valores simbólicos em direito 
penal — criar-se um tribunal para punir crimes de 
guerra e contra a humanidade quando a China, 
os Estados Unidos da América, a Federação Russa, 
Israel, índia e Paquistão — todos, hélas, também 
potências nucleares — não ratificaram o estatuto 
de Roma ou nem sequer o assinaram?
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nal como, aliás, de todo o direito in­
ternacional em que frequentemente 
a força e a política arredam a legali­
dade estabelecida, tornando muito 
difícil pensar-se numa Comunidade 
Internacional de Direito.

A recente criação do Tribunal Pe­
nal Internacional foi saudada por 
muitos como a concretização do ide­
al de Comunidade Internacional de 
Direito, mas não poucos se apercebe­
ram cedo de que o Tribunal que cria­
ram pode não passar afinal de um 
instrumento de perseguição dos pe­
quenos pelos grandes: ficaram de fora 
os senhores do mundo, para não lhes 
chamar também os senhores do cri­
me submetido à competência mate­
rial do TFI. É pena, porque o Tribu­
nal Penal Internacional deve ser não 
só um símbolo de Justiça, mas tam­
bém uma realidade judiciária eficaz 
e não se vê como o possa ser quan­
do as grandes potências mundiais 
ficam de fora.

ções da última ses­
são da Conferência de 
Roma. A Conferên­
cia deveria terminará 
meia noite do dia 17 
de Julho, data limi­
te para a aprovação 
do Estatuto, mas para 
que tal fosse possí­
vel foi necessário pa­
rar os ponteiros do re­
lógio 1 minuto antes 
das 24 horas! E mes­
mo assim, com respei­
to formal (?) do man­
dato da Assembleia 

Geral das Nações Unidas, que estipu­
lava que a Conferência teria como li­
mite o dia 17 de Julho de 1998, tal só 
foi possível porque na própria Ses­
são Plenária final foi rejeitada a dis­
cussão de uma proposta dos Esta­
dos Unidos para que o Estatuto fos­
se novamente votado, ao arrepio do 
protocolo estabelecido, aliás, pro­
posta que com outra da China tinha 
sido já rejeitada nesse mesmo dia na 
reunião imediatamente anterior da 
Conferência.

É que, não obstante a longa ca­
minhada de preparação do projecto 
do Estatuto, chegou-se à Conferên­
cia sem ter obtido prévio acordo dos 
governos sobre as principais ques­
tões de índole política e que respei­
tavam, inter alia, à definição dos cri­
mes abrangidos, ao âmbito da juris­
dição, à promoção dos processos, aos 
poderes do procurador e à interven­
ção do Conselho de Segurança. As 
questões então em aberto são sinto­
máticas das dificuldades da justiça 
internacional e escondem ou porven­
tura revelam as fragilidades caracte- 
rísticas do direito penal internacio-

A constituição de um 
tribunal internacional 
permanente com com­
petência em matéria 
penal, especial mente 
para os crimes de ge­
nocídio, contra a hu­
manidade e crimes de 
guerra, era uma ve­
lha aspiração: realiza­
ria os ideais de tribu­
nal independente, ao 
abrigo de manipula­
ções políticas, e com 
competência pessoal 
abrangente de todos 
os criminosos, vencedores ou venci­
dos, governantes e governados, sol­
dados e generais, bem diferente do 
que tem sucedido frequentemente 
na história com a criação de tribu­
nais tid Itoc pelos vencedores para jul­
gar os vencidos. Utopia? Provavel­
mente, mas as utopias são muitas ve­
zes os catalisadores das ideias mais 
generosas.

Preconizado desde o Tratado de 
Versalhes, em 1919, foi uma caminha­
da longa e penosa até que em 17 de 
Julho de 1998 foi adoptado pela Con­
ferência diplomática de Roma o Es­
tatuto do Tribunal Penal Internacio­
nal. Não há espaço aqui para tentar 
sequer traçar, ainda que em linhas 
muito gerais, a história desta cami­
nhada de Versalhes até Roma e que 
durou três quartos de século; diremos 
apenas que ela mostra bem que sem 
vontade política não é possível pen­
sar a justiça na ordem internacional, 
independente e eficaz, o que também 
sucede, aliás, em grande parte, com 
as jurisdições nacionais.

Sem pretensão de fazer história, 
não resistimos a referir as atribula-

Portugal e a delegação portugue­
sa tiveram um papel activo e muito 
meritório nos trabalhos preparató­
rios e na Conferência de Roma, fazen­
do parte de um grupo que ficou co­
nhecido por "Estados da mesma opi­
nião" e que alimentaram ao longo dos 
anos de trabalhos preparatórios o élã 
de um tribunal penal internacional. 
Entusiastas de tudo que é novidade, 
mas também como corolário do nos­
so anterior empenhamento, apressá­
mo-nos a rever extraordinariamente 
a Constituição da República para po­
dermos ratificar o Tratado que insti­
tuiu o Tribunal Penal Internacional e 
sermos dos primeiros.

Pode discutir-se o sentido das mu­
danças que foi necessário fazer na
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a de nos juntarmos a outros 59 Esta­
dos até 31 de Dezembro de 2000 para 
que o Tribunal Penal Internacional 
se tomasse uma realidade e a espe­
rança de pelo exemplo e entusias­
mo dos primeiros influenciar os de­
mais, sobretudo os grandes, os polí­
cias do mundo. Valha-nos a intenção, 
que era boa.

Esperamos confiadamente que as 
necessárias adaptações do direito in­
terno português, resultantes da ra­
tificação do Tratado que instituiu o 
TPI, não venha perturbar o percurso 
que iniciámos em 1988 com o Códi­
go de Processo Penal, não esquecen­
do, porém, que é o próprio TPI que 
declara a sua própria competência 
em confronto com o direito nacional. 
É tarefa que exige muita prudência e 
muito estudo que se impõe desde já 
para evitar futuras precipitações.

Constituição, ao arrepio do que con­
siderávamos e pensamos valioso na 
ordem interna e até há pouco também 
na ordem internacional, e que respei­
ta à inspiração humanitária das penas 
criminais e à sua função de preven­
ção, mais do que de mera retribuição, 
como parece ser a filosofia subjacente 
ao Tratado ao consagrar a prisão per­
pétua, ainda que temperando o seu 
significado retributivo com a possi­
bilidade de revisão e alteração des­
sa pena no decurso da sua execução. 
Chocou-nos a alteração introduzida 
na Constituição, não obstante neces­
sária para a ratificação do Tratado, 
porque a proibição da pena de mor­
te e de penas perpétuas eram bandei­
ras que sempre agitávamos nas reu­
niões científicas internacionais a de­
monstrar que no domínio dos valo­
res humanistas não pedíamos me­
ças a ninguém. Foi, sabemo-lo hoje, 
um mal menor, o menor mal possí­
vel, condição da própria aprovação 
do Estatuto.

O que nos pareceu então de todo 
descabido foi a pressa na alteração 
da Constituição para ratificarmos o 
Tratado. Certo que não foi a preocu­
pação de submetermos os cidadãos 
portugueses à jurisdição do TPI, mas

O TPI está aí. É nos­
so dever colaborar para 
que seja uma realida­
de. E de esperar que a 
sua criação contribua 
para o desenvolvimen­
to do direito penal in­
ternacional e sobretu­
do, como por várias ve­
zes foi posto em desta­

que por muitos estudiosos, militan­
tes e outros homens de boa vontade, 
que contribua para proteger melhor 
os cidadãos de todos os Estados pela 
existência de um Tribunal indepen­
dente e justo e limitar a tentação de 
alguns a usar unilateralmente da for­
ça em vez de recorrerem à força do 
Direito. Utopia? Talvez. Mas ás vezes 
acontece que a força moral dos mais 
fracos e a sua persistência na defesa 
de ideais é suficientemente forte para 
incutir nos fisicamente poderosos o 
culto da Justiça, ainda que seja para 
não ficarem sós.

Por isso também acredito que va­
leu a pena o esforço das nossas delega­
ções nos trabalhos preparatórios e na 
Conferência, que as cedências foram 
mal menor e talvez até tenha valido a 
pena antecipar-nos, afirmando a força 
das nossas convicções. OA

não obstante a longa caminha­
da de preparação do projecto do 
Estatuto, chegou-se à Conferên­
cia sem ter obtido prévio acordo 
dos governos sobre as principais 
questões de índole política
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1. O direito do argui­
do a um "fair trial" é 
reconhecido nos ins­
trumentos internacio­
nais. Depois dos julga­
mentos de Nurember- 
ga, afastou-se a tenta­
ção de uma "justiça su­
mária" para os crimes 
contra a humanidade.

A credibilidade da 
justiça penal interna­
cional depende de um 
rigoroso respeito dos 
"direitos do arguido". 
Esta preocupação teve 
tradução no Estatuto 
de Roma, que consa­
grou uma norma sobre 
os "direitos do argui­
do" e, além disso, im­
pôs ao Tribunal Penal 
Internacional (TPI) o 
dever de assegurar um 
"fair trial".

Hoje diz-se, entre-

ça, isto é, li vre de ame­
aças e coacção, e no 
respeito pela sua digni­
dade. "Direito" que se 
exacerba quando a tes­
temunha é ao mesmo 
tempo vítima e, de um 
lado, o seu depoimen­
to se toma imprescindí­
vel à realização da jus­
tiça e, de outro lado, 
avulta a sua situação

davia, em função da necessidade de 
salvaguarda de outro interesse digno 
de protecção, o direito de defesa do 
arguido.

Está em causa, pois, a procura de 
um "novo ponto de equilíbrio" entre 
protecção do direito de defesa do ar­
guido, de um lado, e eficácia da justiça 
penal, de outro.

Este é o grande desafio. Hoje as di­
ficuldades da justiça penal advêm do 
facto de se reconhecer que o processo 
não é unicamente um ordenamento de 
liberdade. Duas preocupações "con­
traditórias" orientam o equilíbrio al­
mejado. De um lado, a necessidade de 
ênfase das garantias individuais, asso­
ciada ao modelo político democrático; 
de outro, a exigência premente de re­

de extrema vulnerabilidade e o risco de 
vitimação secundária.

A partir daqui, emerge a considera­
ção devida pela protecção da vítima e 
da testemunha, que um fair trial deve 
realizar. Assim o proclama o Estatu­
to do TPI, referenciando-o ao "respei­
to integral pelos direitos do arguido" 
e à "consideração devida à protecção 
de vítimas e testemunhas".

Do ponto de vista destas, po­
der-se-ia mesmo dizer que não deve­
ria existir qualquer limite à sua pro­
tecção. É perfeitamente legítimo e 
digno de salvaguarda o seu interesse 
em que a participação que dão à ad­
ministração da justiça não lhes traga 
consequências nefastas.

A limitação à protecção surge, to-

Internacional
e protecção de vítimas-testemunhas por meios tecnológicos

Anabela Miranda Rodrigues I Professora de Direito - Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra

a perseguição pelos crimes 
contra a paz e a humanidade e 
de genocídio torna impossível 
distinguir, em muitos casos, 
testemunhas de vítimas. Para 
além disso, a jurisprudência do 
Tribunal da Haya é um marco na 
tentativa de encontrar um ponto 
de equilíbrio entre os interesses

tanto, mais do que isto. Um "fair trial" 
não é só um direito do arguido: é 
também algo devido à testemunha.

Não sendo um sujeito processual, 
a testemunha é um participante ne­
cessário na realização da justiça. Tra­
ta-se de uma necessidade que se volve 
em dever, tendo em vista a finalidade 
que essa participação serve: uma fina­
lidade que ultrapassa o mero interes­
se pessoal da testemunha na punição 
do culpado, para se transformar no 
interesse da sociedade na realização 
da justiça.

Reconhece-se que a este "dever" 
da testemunha de participar na reali­
zação da justiça corresponde um in­
teresse juridicamente relevante, um 
"quase-direito" de o fazer cm seguran-
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alização da justiça, quando estão em 
causa crimes como os que o novo Tri­
bunal visa punir. Quando é crescen­
te a importância da vítima na realiza­
ção da justiça, abre-se caminho à sua 
protecção, o que obriga a reequacio- 
nar os termos da polarização direitos 
fundamentais / eficácia.

As "novas" tecnologias ao servi­
ço desta protecção são de grande uti­
lidade, mas não deixa de se reconhe­
cer que levantam também "novos" 
problemas.

Afirma-se, ainda, que a referida nor­
ma do PIDCP não teve em vista im­
por uma estrutura acusatória de pro­
cesso do tipo da cominou law e que os 
sistemas nacionais que não satisfazem 
o r/ç/i/ to cross-examination da teste­
munha //o tribunal, não violam, prima 
facie, aquela norma.

Tudo aponta, pois, para que o "di­
reito do arguido a confrontar-se com 
as provas que contra ele são apresenta­
das", como direito ao contraditório — 
que mereceu consagração no Estatuto 
de Roma nos termos consagrados no 
PIDCP —, não seja entendido como 
um direito absoluto. É o próprio Esta­
tuto a prever que a exigência de que 
o depoimento de uma testemunha no 
julgamento é dado "em pessoa" admi­
te limitações decorrentes da adopção 
das medidas de protecção.

contraditório do arguido.
Se a protecção através de video- 

conferência, sem ocultação de reco­
nhecimento ou identidade, não se afi­
gura merecedora de veto de ilegitimi­
dade — já que, em si, apenas impede 
aquela relação de proximidade física 
com o tribunal, os outros sujeitos pro­
cessuais e o público —, já mais dúvi­
das suscita a utilização de meios em 
que se oculta o seu reconhecimento 
ou a sua identidade. Estes dois tipos 
de protecção vão muito para além do 
diafragma da ligação à distância, im­
pedindo o acesso à atitude ou à histó­
ria da vítima ou testemunha. No pri­
meiro caso, o que alguma doutrina 
afirma é que, diferentemente do com­
portamento processual, o seu compor-

3. Tudo está em saber se um proces­
so "virtual" significa ainda uma li­
mitação suportável do direito ao

lamento pcssofl/— reacções psicológi­
cas e mímicas, linguísticas e nervosas, 
isto é, a sua atitude — não é elemento 
relevante para a valoração técnico-ju­
rídica da sua credibilidade. Já em rela­
ção à testemunha anónima, mau gra­
do a jurisprudência do TEDH, no sen- 
tidode uma abertura à utilização des­
te testemunho, alguma doutrina não 
deixa de considerar que só é admissí­
vel o anonimato em relação ao públi­
co e não à defesa. A "testemunha anó­
nima" é uma contradição nos termos: 
ela tem uma "identidade", no senti­
do de uma biografia, que o anonima­
to esconde. Numerosos instrumentos 
internacionais alertam para os riscos 
aqui contidos. Merece atenção, neste 
contexto, a solução do legislador por­
tuguês, ao prever um processo onde 
se conhece a identidade da testemu­
nha, secreto, complementar e separa­
do do processo principal, para decidir 
sobre o anonimato.

CAPA
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O cenário de confronto entre defe­
sa de direitos do arguido e uma justi­
ça penal mais eficaz ligada à protecção 
de vítimas e testemunhas não justifica 
uma recusa apriorística das inovações 
tecnológicas que a servem. A justiça 
deve modernizar-se. Função do jurista 
é mediar o conflito entre as exigências 
em causa, ambas irrecusáveis.

Cabe ao TP1 desenvolver a sua 
própria jurisprudência sobre o con­
ceito defair trial, um objectivo "a rea­
lizar", tal como o assinalou o TEDH 
(Colozza v. Italy).

E que, como começámos por afir­
mar, concita em si tanto a protecção 
dos direitos do arguido como a consi­
deração devida à protecção de vítimas 
e testemunhas. OA

2. O tema da protecção de vítimas 
e testemunhas impôs-se a partir da 
repressão dos crimes cometidos na 
ex-Jugoslávia e no Rvvanda. A lei e a 
prática dos Tribunais da Haya e de 
Arusha prepararam o terreno para a 
adopção de normas a esse propósito 
no Estatuto de Roma.

Ficou claro que a perseguição pe­
los crimes contra a paz e a humanida­
de e de genocídio toma impossível dis­
tinguir, em muitos casos, testemunhas 
de vítimas. Para além disso, a jurispru­
dência do Tribunal da Haya, — espe­
cialmente, os casos Tadjic e Blaskic — 
, é um marco na tentativa de encon­
trar um ponto de equilíbrio entre os 
interesses em jogo.

A clivagem fez-se entre duas con­
cepções: uma, defendendo um senti­
do muito limitado para a protecção 
de vítimas e testemunhas, à luz do di­
reito do arguido de "interrogar ou fa­
zer interrogar as testemunhas de acu­
sação (...)" (art. 6. 3, CEDH, e 14. 3, 
PIDCP); outra, que relativiza o alcance 
deste direito, perante o imperativo de 
protecção de vítimas e testemunhas.

Esta turbulência encontrou eco na 
jurisprudência do TEDH, assinala­
da em três acórdãos relevantes: Lúdi, 
Doorson e van Mechelen.

A lição que aqui se colhe, "relati- 
vizando" as disposições já referidas 
sobre o direito do arguido de se "con­
frontar" com a prova, permite-nos 
confortarmo-nos com a doutrina que 
tem procurado caracterizar o direito 
ao contraditório à luz da ideia de que 
com ele se trata do "reconhecimento 
da participação constitutiva [das par­
tes] na declaração do direito do caso"; 
e não, necessariamente, do right ofeon- 
frontation, no sentido de um confron­
to face to face do arguido com a teste­
munha, de inspiração anglo-saxónica.
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to que tem bons pre­
cedentes no Tribunal 
Internacional de Jus­
tiça e no Tribunal Eu­
ropeu dos Direitos do 
Homem.

que seja possível. Dizer que só se 
admite a pena de prisão perpétua 
em casos de extrema gravidade, 
julgados subsidiariamente, com 
sentenças sujeitas a revisão e das 
quais cabe recurso, não evita que, 
mesmo assim, se esteja a aceitar a 
possibilidade de aplicação daquela 
pena. Nem que seja num caso só. 
E é aqui que as águas se dividem.

i

i

II. Dizer que a protecção universal dos 
direitos do homem nem sequer 
deve ser discutível seria uma evi­
dência. Mas pretender que ela pu­
desse ocorrer através de uma ju­
risdição penal de cariz internacio­
nal já é questão de diferente teor, 
até por directa, e não só hipotética, 
colisão com os princípios funda­
dores da Lei Fundamental. Tanto 
assim que foi necessária uma re­
visão constitucional extraordiná­
ria, na medida em que resultaram 
afectados os princípios da sobera­
nia e da reserva de jurisdição dos 
tribunais portugueses. Mas a ver­
dade é que este segmento do pro­
blema pode de imediato ser rele­
gado para um segundo plano, pos-

III. 0 fulcro da questão 
reside, por conseguin­
te, em saber se For­

ma reintroduziu, ou 
não, a pena de prisão 
perpétua. Outro pon­
to diferente, e que é 
independente da res­

posta anterior, é entender se esta 
é, ou não, aceitável do ponto de 
vista da sua bondade intrínseca. 
Comecemos já por aqui.

I. A recente ratifica­
ção por Portu­
gal do Estatuto de 
Roma de 1998, que 
instituiu o Tribu­
nal Penal Interna­
cional (TPI), oca­
sionou uma invul­
gar e arrebatada 
discussão na comu­
nidade jurídica, a 
qual teve por par­
ticular mérito pro­
vocar um original 
alinhamento de po­
sições - a favor e 
contra a adesão nacional a tal tra­
tado - por parte de pessoas que, 
num caso e noutro, não raramente 
divergiam sobre orientações polí­
ticas ou crenças religiosas. Agora 
que a poeira das primeiras emo­
ções já assentou, é útil reapreciar o 
nervo central da polémica: a prisão 
perpétua.

IV. Acredito sem hesitações que a pena 
de prisão perpétua é intolerável 
em todas as circunstâncias. Ponto 
final. Pois que, precisamente, os 
valores e princípios absolutos são 
os que não comportam excepção. 
Sobre a questão da admissibilida­
de desta pena a resposta tem de 
ser abstracta e não pode estar de­
pendente de vicissitudes concre­
tas. Ou é “não" - e não é mesmo 
não, ou seja, nunca; ou é algo do 
tipo "em princípio não, mas depende 
de", o que constitui outra forma de 
dizer "sim, em certos casos". E tam­
bém é irrelevante que se diga que 
esses são casos excepcionais, pois 
do que se trata é precisamente de 
não haver excepção alguma. As­
sim, considero de todo em todo ir­
relevantes as tentativas de suavi- 
zação que por vezes são ensaiadas 
para menorizar a realidade. Não 
há terceiro caminho intermédio
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Caso contrário, qualquer dia esta­
remos a discutir, em nome da cha­
mada harmonização comunitária, 
em que termos poderá ser reintro- 
duzida a pena de morte. Com o 
argumento de outros Estados eu­
ropeus também a admitirem. Ora, 
eu acredito que, mesmo nesses ca­
sos extremos, e ainda que com re­
curso e revisão de sentença, nada 
legitima que seja aplicada ab initio 
uma pena com tal natureza. Falta 
só dizer porquê. Não é pela (falta

aprovadas vigoram na ordem interna 
após a sua publii ação oficial c enquan­
to vincularem intcrnacionalmcnte o 
Estado Português".

de) dignidade de tais criminosos. É 
pela (própria) dignidade dos julga­
dores. Há penas que não atingem 
só os condenados - que até as po­
derão merecer, sob uma óptica da 
proporcionalidade de justiça retri- 
butiva. O problema é que castigar 
alguém com a privação da liberda­
de para toda a vida fere também 
quem tal decide. Para sempre.

tugueses ou a autores de crime 
praticados em Portugal, a ordem 
jurídica interna de Portugal pas­
sou, no terceiro milénio, a con­
templar, por via da recepção de 
uma fonte de direito internacio­
nal público convencional, a pena 
de prisão perpétua que havia 
sido banida do Direito Português 
no século XIX. OA
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fica que a ordem jurídica interna 
não tenha passado a incorporar a 
pena de prisão perpétua. Pelo con­
trário, tal decorre como um efeito 
inelutável e automático do n.° 2 do 
artigo 8o da Constituição. A sim­
ples leitura desse preceito constitu­
cional é autojustificativa: "As nor­
mas constantes de convenções inter­
nacionais regularmente ratificadas ou

Clarificado este tópico, resta agora 
saber se a prisão perpétua foi ou 
não objecto de reinlrodução em 
Portugal. Em primeiro lugar recor- 
de-se que os tribunais nacionais 
continuarão a aplicar unicamente 
o Código Penal português, o qual 
não contempla a prisão perpétua. 
E um crime ao qual caiba aquela 
pena no âmbito do Estatuto do TP1 
só poderá por este ser julgado na 
ausência de sentença de um tribu­
nal português. Mas tal não signi-

VI. Assim, como o TPI é objecto de 
convenção internacional que Por­
tugal formalmente ratificou, não 
sobra espaço para uma interpre­
tação negativa. Há-de concluir- 
se, portanto, que, apesar de ape­
nas poder ser aplicável no estran­
geiro, ainda que a cidadãos por-
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Emissão C02 (g/km) 188 a 275. Consumos em Ciclo Misto (L/100 Km) 7.1 a 11,5.

Renault Vel Satis, disponível com os motores 
multiválvulas a gasolina - 2.0 Turbo de 165cv 
e 3.5 V6 de 245cv - e turbo diesel de injecçâo directa 
dCi Common Rail - 2.2 de 150cv e 3.0 dV6 de 180cv. 
Renault \Zèl Satis, se conduzi-lo é um prazer único, 
usufruir dos serviços que o acompanham
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to concomitante ou ulterior à efec- 
tivação da penhora (artigo 870") - 
só então sendo lícito e oportuno ao 
executado deduzir oposição, quer à 
execução, quer à penhora.

Esta absoluta e generalizada 
proscrição do prévio contraditório 
do executado em todo o processo 
executivo era, a nosso ver, manifes­
tamente incompatível com o princí­
pio constitucional da proibição da 
indefesa e com a garantia do proces­
so equitativo: não é possível resol­
ver o problema - real e carecido de 
solução - da deficiente celeridade 
e eficácia no domínio procedimen­
tal através de uma espécie de decla­
ração de "estado de sítio" proces­
sual, envolvendo a pura e simples 
suspensão ou supressão do núcleo 
essencial das garantias das partes, 
constitucionalmente consagradas 
e repetidamente afirmadas na nu­
merosa jurisprudência do Tribunal 
Constitucional que vem densifican- 
do e concretizando as várias dimen­
sões normativas contidas no artigo 
20° da Lei Fundamental.

Qualquer solução adjectiva tem 
de necessariamente de aparecer es­
truturada em torno de um correcto 
e adequado balanceamento ou pon­
deração de interesses e valores con­
traditórios - as preocupações de Ce­
leridade e eficácia, por um lado, e 
as exigências de justiça e segurança 
dos cidadãos, por outro, existindo no 
processo um núcleo essencial de ga­
rantias fundamentais e estruturan- 
tes, a primeira das quais - ancorada 
na própria ideia de Estado de direito 
democrático - é a de que - salvo si­
tuações perfeitamente excepcionais 
e materialmente justificadas - ne­
nhum cidadão pode ser condenado,

Na verdade, a única forma de 
processo executivo comum caracte- 
rizava-se pelo estabelecimento de 
um regime que diferia sempre o 
contraditório - qualquer que fosse 
o tipo de título executivo (judicial 
ou extrajudicial) que a fundamenta­
va, o valor da execução e a natureza 
dos bens penhorados - para momen-

l.OI Anteprojecto de 
reforma da acção exe­
cutiva, apresentado 
pelo Gabinete de Polí­
tica Legislativa e Pla­
neamento do Minis­
tério da Justiça em Ju­
nho de 2001, assenta­
va - como traços es­
senciais - numa abso­
luta prevalência das 
ideias de "desjuris- 
dicionalização" e de 
"desjudicialização" 
do processo executi­
vo, traduzidas numa desmesurada 
predominância da figura do "agen­
te executivo", em torno da qual se or­
denava estruturalmente a tramitação 
do processo, dispensando - de modo 
a tornar excepcionais e residuais - as 
intervenções do juiz, menorizando o 
papel do mandatário da parte no con­
fronto do agente executivo (bem ex­
pressa no regime, constante do artigo 
812°, n° 1, a), segundo o qual o advo­
gado só podia dar à execução a senten­
ça condenatória que havia obtido em 
precedente acção através do solicita­
dor de execução) e transferindo mas- 
sivamente para entidades não jurisdi- 
cionais (as conservatórias do registo 
predial) processos (as execuções hipo­
tecárias) e actos processuais (as ven­
das de imóveis) sem curar minima­
mente de verificar da praticabilidade 
de tais tarefas serem aí realizadas.

O sistema que se pretendia ins­
tituir suscitava, desde logo, sérias 
reservas e críticas no plano da pró­
pria constitucionalidade das solu­
ções propugnadas, referentemen­
te a quatro pontos fundamentais e 
paradigmáticos:
• à eliminação do despacho limi-

o paraaiigroG 
da Accão Executiva

nar do juiz em todas 
as execuções;
• ao sistemático di­
ferimento do contra­
ditório para momen­
to ulterior à penhora 
em todos os processos 
executivos, indepen­
dentemente da natu­
reza do título execu­
tivo, do montante do 
crédito exequendo e 
da natureza e valor 
dos bens a penhorar;
• à possibilidade de 

realização coerciva da penhora 
pelo agente de execução, incluin­
do a entrada forçada em casa 
de habitação do executado, sem 
precedência - e legitimação - de 
despacho judicial;
• ao irrestrito acesso por par­
te do agente de execução a quais­
quer bases contendo elementos 
sujeitos a um regime de sigilo ou 
confidencialidade, sem precedên­
cia de autorização judicial, derro­
gando-se o regime constante dos 
artigos 519° e 519°-A do Código 
de Processo Civil e desvalorizan­
do-se desproporcionadarnente a 
tutela da reserva da vida priva­
da do executado, relativamente 
aos interesses patrimoniais do 
exequente.
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car que ao executado esteja precludi- 
da a oportuna dedução de oposição, 
questionando, nomeadamente, a ge­
nuinidade de tal título, a autoria da 
respectiva assinatura ou invocando 
factos impeditivos, modificativos ou 
extintivos do crédito, com a mesma 
amplitude com que o poderia Fazer 
em acção declaratória. Aliás, a subs­
tancial ampliação do elenco de títu­
los executivos, operada pela reforma 
de 1995/1996, teve como necessário e

“desjudicialização" em todas as fases 
do processo executivo, transferin­
do competências e funções até ago­
ra cometidas ao juiz e às secretarias 
judiciais para:
• o "oficial público de execução" - 

solicitador de execução quando 
esta se baseava nos títulos enu­
merados no artigo 809“ (decisão 
judicial ou arbitrai, título forma­
do no processo de injunção ou 
título notarial ou notarialmente
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imprescindível pressuposto a existên­
cia de um prévio e normal exercício 
do contraditório, nos casos em que se 
invocasse título executivo extrajudi­
cial, precedendo natúralrnente-e em 
regra - a prática de actos de agressão 
patrimonial do executado.

A numerosa jurisprudência do 
Tribunal Constitucional formada 
acerca da constitucionalidade da 
norma constante do artigo 1“ do De­
creto-Lei n“ llã/W (v.g. acórdãos 
n°s 162/00, iu tíM] 495, 55,177/00,

nem ver o seu património agredido, 
sem que lhe haja sido facultada opor­
tunidade para deduzir defesa face à 
pretensão da contraparte.

Por outro lado, não pode, a nosso 
ver, sustentar-se que nas execuções de 
títulos extrajudiciais não há litígio: o 
facto de o credor se fundar num do­
cumento que - como prova de pri­
meira aparência - titula o crédito exe- 
quendo - mas sem que obviamente 
tenha havido uma apreciação jurisdi- 
cional do seu direito - não pode impli-

cobrança de “pequenas dividas"; 
a exclusão da penhora de deter­
minados bens nessa forma sim­
plificada e sumária de execução 
de títulos extrajudiciais.

in DR, II, de 27/10/00) fundamen­
ta perfeitamente tal conclusão, já 
que o juízo (maioritário) de confor­
midade à Constituição passou pela 
verificação de condições que - no 
regime estabelecido no Anteprojec- 
to - se não mostravam minimamente 
asseguradas, “niaxiiue":
• a intervenção liminar do juiz na 

execução;
• a vigência deste excepcional 

regime exclusivamente para a

i
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Por outro lado, a pretendida e 
extrema “dcsjurisdicionalização" 
do processo executivo podia re­
velar-se colidente com o princípio 
constitucional da reserva do juiz.

A reforma apresentada carac- 
urna ampla
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minar do requerimento executivo 
pelo juiz, - rejeitando liminarmente 
execuções manifestamente insubsis­
tentes ou regularizando logo a ins­
tância deficiente - de particular gra­
vidade nos casos de concomitante 
eliminação do contraditório prévio 
à penhora - de modo a evitar a con­
sumação de um injustificado acto de 
agressão patrimonial do executado: 
fora, aliás, esta a razão que justifica- 
damente levara a reforma de 1995/ 
96 a manter o despacho liminar do

juiz na acção executiva, apesar de o 
ter suprimido no âmbito do processo 
declaratório.

Por outro lado, a eliminação do 
despacho determinativo da penho­
ra suscitava um delicado problema 
de constitucionalidade de que o An- 
teprojecto não parecia ter-se aperce­
bido: segundo o regime instituído, a 
realização da penhora cabia ao ofi­
cial público de execução que ficava 
investido no poder de realizar coer­
civamente a penhora, com o auxílio 
da força pública e, se necessário, me-

reconhecido),"q/h'w/ </*’ justiça" 
nos demais casos;

• o conservador do registo pre­
dial - desde logo no âmbito das 
execuções hipotecárias (artigos 
946“ e segs); e, nas restantes, no 
âmbito da fase de venda de imó­
veis mediante propostas cm car­
ta fechada (artigo 904“, alínea a) 
e 911“ e segs).

Eram, desde logo, óbvias e sé­
rias as reservas à praticabilidade 
da solução que se traduzia em de­
volver ãs conservatórias do registo 
predial uma tarefa para a qual não 
estavam obviamente vocacionadas 
e preparadas - afigurando-se alta­
mente problemática a articulação da 
tramitação do processo no tribunal 
e na conservatória, com frequentes e 
cruzadas remessas dos autos a uma 
e outra daquelas entidades.

Por outro lado, era evidente que 
colidiria manifestamente com o prin­
cípio constitucional da "reserva do 
juiz", afirmado pelo artigo 202° da 
Constituição, a atribuição ao conser­
vador de competências ou funções 
que se pudessem perspectivar como 
envolvendo a "diriniição de um confli­
to de interesses": e era manifestamen­
te o que sucedia com a competência 
atribuída ao conservador para gra­
duar os créditos reclamados (artigo 
951°) - operação que envolve mani­
festa aplicação do direito a uma situa­
ção potencialmente litigiosa entre 
os credores (e isto mesmo nos casos 
em que não houve impugnação das 
reclamações deduzidas).

Do mesmo modo, suscitava as 
maiores reservas a pretendida to­
tal "desjudicialização" do proces­
so executivo nas fases liminar e da 
penhora.

Na verdade, o sistema propos­
to envolvia a, pura e simples, elimi­
nação do despacho liminar do juiz 
e do próprio despacho determina­
tivo da penhora, circunscrevendo- 
se a intervenção judicial aos casos 
taxativamente previstos no artigo 
811° - dirimição dos "enxertos decla­
rativos" no processo executivo (alí­
nea a)) e intervenções puramente 
ocasionais, incidentais e localizadas 
(alíneas b) e c)).

Parecia-nos claramente inconve­
niente a eliminação do controlo li-

Na verdade, o sistema 
proposto envolvia a, pura 
e simples, eliminação do 
despacho liminar do 
juiz e do próprio despa­
cho determinativo da 
penhora

diante os indispensáveis "arromba­
mentos" (artigos 864" e 860') - e isto 
mesmo nos casos em que estivesse 
cm causa a entrada em “casa de habi­
tação". Ora, tal regime colidia fron­
talmente com o princípio constitu­
cional afirmado no n" 2 do artigo 34“ 
da Constituição, que posterga, em 
absoluto, a possibilidade de entrada 
"coerciva" no domicílio dos cidadãos 
sem que tal haja sido ordenado pela 
"autoridade judicial competente".

No regime processual ainda em 
vigor, é manifesto que é o despacho 
que determina a penhora que legiti­
ma o uso das providências coercivas 
previstas no artigo 840° do Código 
de Processo Civil, sendo obviamente 
intolerável que ao oficial público de 
execução possa incumbir, sem qual­
quer determinação judicial prévia, 
a realização dos actos previstos no 
artigo 864“ do Anteprojecto.

Em suma: nunca poderá prescin­
dir-se do despacho judicial deter­
minativo da penhora nos casos em 
que a realização do acto implicar 
uma entrada ou desapossamento da 
casa de habitação ou domicílio do 
executado.

Finalmente - e com vista à reali­
zação da pretendida "desjudicializa­
ção" do processo executivo na fase 
da penhora - atribuía-se ao oficial 

público de execução a tarefa de rea­
lizar - como "diligência prévia à 
penhora" (artigo 823°) - qualquer 
consulta das bases de dados da 
segurança social, das conservató­
rias do registo e de outros registos 
ou arquivos idóneos para a iden­
tificação ou localização de bens 
penhoráveis, prescindindo-se de 
qualquer intervenção judicial na 
dispensa de eventual sigilo ou 
confidencialidade dos dados pes­

soais, a que os funcionários passa­
vam a ter amplo e irrestrito acesso - 
"derrogando" inteiramente, no âmbi­
to da acção executiva, o regime geral 
que consta dos artigos 519° e 519“-A 
do Código de Processo Civil.

Como é evidente, nenhum pro­
blema suscitava tal acesso aos da­
dos que constam de registos públi­
cos - colocando, porém, delicadas 
questões no domínio da reserva da 
vida privada e da protecção de da­
dos pessoais um irrestrito acesso 
a elementos tutelados com um de-



i

ver de confidencialidade ou de si­
gilo das entidades ou serviços que 
deles são detentores sem qualquer 
intervenção jurisdicional.

acluação do contraditório, consis­
tiu em operar uma cisão entre duas 
verdadeiras e autónomas formas 
procedimentais, bem diferenciadas 
estruturalmente:
a) por um lado - artigo 809" - te­

mos as execuções fundadas em 
decisão judicial ou arbitrai, título 
formado em processo de injun- 
ção ou documento que comporta 
uma intervenção notarial (desde 
que não sejam movidas apenas 
contra o devedor subsidiário - 
vejam-se os artigos 818", n" 3 e 
832°, n° 1) - em que se persiste na 
dispensa de intervenção liminar 
do juiz (substituída pela suscita- 
ção pelo funcionário judicial das 
questões - de direito - que nor­
malmente determinariam inde­
ferimento liminar - artigo 820°, 
n° 3) e no diferimento necessário 
do contraditório para momento 
ulterior à penhora (artigos 822°, 
n° 1, e 870°, n° 3). Tais execuções 
estão cometidas ao "solicitador de 
execução";

2. Estes aspectos foram objecto de al­
guma reponderação na elaboração 
da II versão do Anteprojecto, apre­
sentada conjuntamente com a Pro­
posta de Lei que viria a originar a Lei 
n° 2/2002, de 2 de Janeiro - subsis­
tindo, porém, numerosos problemas 
e dúvidas relevantes.

Assim, o legislador persiste 
numa artificiosa unificação da for­
ma de processo executivo comum, 
incluindo tal opção (apesar de ela, 
em si, nada ter que ver com a reser­
va de competência legislativa da As­
sembleia da República) na própria 
lei de autorização legislativa. Tal so­
lução - dogmaticamente criticável, 
já que engloba numa forma única 
de processo realidades e tramitações 
perfeitamente diferenciadas (pode­
rá representar uma única forma de 
processo a execução que se funda em

DESTAQUE
27

i

■■■ s
■

sentença e em título extra-judicial, 
que comporta ou não uma interven­
ção judicial liminar, que implica ou 
não uma possibilidade de oposição 
do executado em momento anterior 
à penhora, que se inicia c decorre 
perante o tribunal ou está cometi­
da extrajudicialmente ao “solicita­
dor de execução"?) - acaba por a fec ta r 
a própria clareza e inteligibilidade 
dos regimes processuais estabeleci­
dos, obrigando a incluir em precei­
tos legais, aparentemente unitários e 
homogéneos, tramitações absoluta­
mente diversas - e até, porventura, 
incompatíveis.

Seria, quanto a este aspecto, lar­
gamente preferível a manutenção de 
duas formas diferenciadas de proces­
so, baseadas fundamentalmente na 
natureza - judicial ou extra-judicial - 
do título executivo, eventualmente 
completadas por um processo especí­
fico e altamente simplificado visando 
a cobrança das pequenas dívidas.

Por outro lado, a solução miti­
gada, adoptada no que concerne à

k
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ção, se o juiz justificadamente o 
dispensar, com base num justo 
receio de perda de garantia pa­
trimonial (artigo 818", n“ 3); tais 
execuções situam-se na área das 
atribuições do oficial de justiça 
(artigo 810°).

e colectivas. E, no caso de pessoas 
singulares, distingue-se ainda entre 
a "falsa declaração" sobre a existên­
cia de bens penhoráveis, sanciona­
da criminalmente, tal como a recusa

pectivo projecto de decreto-lei auto­
rizado continuam, em pontos rele­
vantes, a revelar-se manifestamente 
insatisfatórias.

Ao editar a Lei n" 2/2002 conti­
nuou o legisladora apostar nas vir­
tualidades da elaboração de uma 
"lista de devedores sem património co­
nhecido", regulada nosartigos 661"-A 
e 807". Tal lista assenta, desde logo, 
na criação de um dever de antecipa­
da revelação da existência de bens 
penhoráveis, mesmo antes de instau­
rada a acção executiva - que, aliás, 
passa a poder seguir-se, em regra, à 
condenação em Ia instância, atento 
o efeito meramente devolutivo da 
apelação (artigo 692").

O sancionamento do incumpri­
mento de tal dever é feito diversifica- 
damente para as pessoas singulares

3. Apesar dos aperfeiçoamentos e me­
lhorias verificadas relativamente à - 
obviamente inadmissível - primeira 
versão do Anteprojecto, as soluções 
subjacentes à Lei n° 2/2002 e ao res-

Subsiste, porém, um problema 
incontornável: a legitimidade da 
dispensa do prévio contraditório do 
executado - antes de consumado o 
acto de agressão patrimonial em que 
se consubstancia a penhora - quan­
do não haja receio fundado e razo­
ável de perda da garantia patrimo­
nial e em que - atento o montante 
do crédito exequendo e a natureza 
e valor dos bens a penhorar logo no 
início da execução - se revele ma­
nifestamente desproporcionada e 
injustificada a simultânea dispensa 
do controlo jurisdicional liminar e a 
preterição da regra do prévio con­
traditório do interessado, afectado 
pelo acto de penhora.

É que - como é evidente - a in­
tervenção notarial não certifica a 
dívida exequenda nos mesmos ter­
mos em que o faz o reconhecimen­
to jurisdicional do crédito: mesmo 
admitindo que estará, neste caso, 
afastada normalmente a impugna­
ção da genuinidade do documento e 
respectivas assinaturas, podem per­
feitamente ter ocorrido factos im­
peditivos ou extintivos da obriga-

b) as execuções fundadas nos res­
tantes títulos, em que se man­
tém o figurino essencial da aetu- 
al execução ordinária - compor­
tando apreciação liminar do juiz 
e, em regra, o prévio contraditó­
rio do executado - facultando-se, 
porém, a dispensa de tal contra­
ditório, na fase inicial da execu­

ção exequenda, que o executado não 
tem oportunidade de invocar antes 
de feita a penhora. Por outro lado, a 
exigibilidade da dívida constante do 
documento com intervenção nota­
rial dependerá, em muitos casos, de 
prova emergente de mero documen­
to particular: e tal sucederá não só 
com a demonstração pelo exequente 

de que houve inter­
pelação do devedor 
(artigo 809°, alínea 
c), parte final), mas 
também com a indis­
pensável prova da 
verificação da condi­
ção ou da efectivação 
ou oferecimento da 
contraprestação, que 
o n° 1 do artigo 804" 
permite - em termos 
dificilmente justificá­
veis - que se faça "su- 

mariamente, perante o agente de execu­
ção", sem que o executado seja ou­
vido e possa deduzir qualquer opo­
sição, anteriormente à penhora do 
seu património.

Para agravar esta situação de 
possível "indefesa" do executado, o 
artigo 805° - no caso de obrigações 
ilíquidas (fundadas, naturalmente, 
em títulos extra-judiciais, já que - 
no caso de sentenças - se criou um 
mecanismo de necessária liquidação 
ainda no âmbito do processo decla- 
ratório - artigo 378°, n° 2) - permi­
te ao exequente especificar ou liqui­
dar unilateralmente os valores que 
considera compreendidos na presta­
ção devida, formulando um pedido 
líquido, sem qualquer audição do 
executado, que apenas poderá rea­
gir quando a penhora estiver consu­
mada (e, apesar da sustação da exe­
cução prevista no artigo 879", n° 3, a 
penhora irá naturalmente manter-se 
e subsistir - podendo mesmo ser re­
forçada - até que a oposição susci­
tada pelo executado venha a ser de­
finitivamente dirimida): e isto qual­
quer que seja o montante da quantia 
exequenda e o valor e natureza dos 
bens penhorados.

Assim, o legislador persiste numa 
artificiosa unificação da forma 
de processo executivo comum, 
incluindo tal opção (apesar de 
ela, em si, nada ter que ver com a 
reserva de competência legislativa 
da Assembleia da República) 
na própria lei de autorização 
legislativa.
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ciai do Anteprojecto, mas objecto de 
uma simples sanção pecuniária com­
pulsória - que naturalmente acres­
ce à prevista no artigo 829°-A, n° 4 
do Código Civil - na II versão do 
Anteprojecto.

No que respeita às pessoas colec- 
tivas, o sancionamento do regime 
previsto no artigo 661°-A passa pelo 
estabelecimento de uma espécie de 
"sujeição à falência", impondo-se ao 
Ministério Público o início de tal pro­
cesso face à simples "falta de indica­
ção de bens penhoráveis" no termo da 
fase declaratória do processo, mas 
sem que plausivelmente tal facto ou

ção conferida ao juiz (que não pode 
obviamente ser remetido para o pa­
pel de ter de realizar uma “homolo­
gação" automática de tal "inscrição", 
face ao mero silêncio do devedor na 
indicação dos bens penhoráveis).

Não é difícil prever a mais que 
provável ineficácia deste regime de 
"contumácia civil" (instituído num

que originará seguramente confu­
sões frequentes de identidades, cau­
sando graves danos ao cidadão que, 
por lapso, é indevidamente inscrito 
na "lista".

Por outro lado, a criação de uma 
verdadeira ficção de ausência de 
património - assente numa mera 
omissão do devedor - vai criar, de 
forma perversa, o ónus de o credor 
ilidir tal presunção, demonstrando 
que existem bens penhoráveis, sem
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'ilegítima'' de fornecimento de infor­
mações (artigo 14" da Lei n" 2/1)2), 
e a mera omissão de cumprimento 
do dever de revelação do patrimó­
nio, decorrente do artigo 661“-A - e 
sancionada, também criminalmen­
te, em manifesta violação de princí­
pios constitucionais, na versão ini-

circunstância revele, só por si, uma 
situação de insolvabilidade ou de 
cessação de pagamentos, ditando a 
tabelar instauração dos processos de 
falência ou recuperação da empresa 
uma incoerente sobrecarga (e pre­
visível afundamento) dos tribunais 
de comércio.

Na versão final do anteprojec­
to, a inscrição nesta espécie de lista 
de “contumazes cíveis" passou a de­
pender de uma determinação judi­
cial - entendendo-se mal, todavia, 
qual o papel e a margem de aprecia-

momenloem que o legislador penal 
abandonava o regime de contumá­
cia que vigorava no processo penal): 
desde logo, tal regime não assenta 
numa perfeita e sempre completa 
identificação do devedor presumi­
velmente insolvente (continuando a 
exigir-se apenas ao autor, em termos 
necessários, a indicação do nome 
e morada do réu ou executado) - o
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Tal risco acabou, aliás, por ser re­
conhecido pelo próprio legislador, 
ao introduzir no texto da Lei n° 2/ 
2002 uma norma transitória que di­
fere, durante um ano, a transferência 
das execuções hipotecárias para as 
conservatórias (cfr. artigo 16").

Quanto à figura do "solicitador de 
execução" - e não se afastando na­
turalmente, a manifesta utilidade e 
conveniência de instituição da figu­
ra do "agente executivo", que coope­
re com o tribunal na realização in­
formal e desburocratizada, "no ter­
reno", de certos actos ou diligências 
("maxinte" a penhora), reforçando 
e completando a actuação das Se­
cretarias de execução - parece-nos 
muito problemática a não institui­
ção de um regime de exclusivida­
de, permitindo-se a acumulação de 
funções - na óptica do Anteprojecto 
quase "para-judiciais" - com o nor­
mal exercício de uma profissão libe-

ção de créditos - que aquela lei in­
clui nas competências do juiz (artigo 
2", n" 2, alínea a), parte final), a atri­
buição das referidas competências 
às conservatórias levanta, no plano 
prático, as maiores reservas, por as­
sentar na realização de uma absor­
vente função processual, estranha às 
normais vocações de tais órgãos, e 
por pressupor uma delicada e pro­
blemática articulação com as com­
petências que no mesmo processo 
continuam a impender sobre o juiz 
e funcionários judiciais.

ral - e fazendo-se assentar o exer­
cício das funções de agente execu­
tivo numa teia inextricável de in­
compatibilidades e impedimentos, 
dificilmente apreensível, inteligí­
vel e aplicável (veja-se a desmesu­
rada extensão e complexidade do 
artigo 15" da Lei n" 2/2002).

A aposta na figura do "solicitador 
de execução" - para além do indis­
pensável estabelecimento do referi­
do regime de tendencial exclusivi­
dade - deveria, desde logo, passar 
por uma clara definição do seu es-

Seria, a nosso ver, bem mais 
razoável e coerente a inserção 
no registo informático 
de execuções de uma 
listagem de executados cujas 
execuções tivessem findado com 
frustração dos direitos do 
credor - e em que a ausência 
de património já não assentaria 
numa mera ficção, fundada em 
simples omissão ou recusa de 
indicação de bens penhoráveis, 
mas numa efectiva e real 
constatação da inexistência de 
património

tatuto processual e pro­
fissional, moldando e 
densificando a relação 
que intercorre, quer en­
tre o exequente e o agen­
te executivo, quer entre 
este e o próprio tribunal 
(que se não vislumbra 
minimamente definida 
nos textos legais apesar 
da desmesurada exten­
são das alterações pro­
postas, com inútil alte­
ração da sistemática do 
Código) e procedendo 
a uma clarificação do 
seu papel face aos de­
mais sujeitos do proces­
so, prevenindo e evitan­
do as prováveis "coli­
sões" entre tal entidade 
e, por exemplo, o advo­

gado, cujo patrocínio —com assento 
e tutela constitucional - carece de ser 
inteiramente salvaguardado.

A matriz fundamental da com­
petência do solicitador de execução, 
como agente executivo, deverá con­
sistir na realização - sob controlo e 
fiscalização da Câmara dos Solicita­
dores, do juiz da causa e do próprio 
exequente e respectivo mandatário - 
das diligências incluídas na tramita­
ção do processo executivo que não 
impliquem a prática de actos mate­
rialmente reservados ao juiz, nem 
contendam com o exercício do pa­
trocínio por advogado - podendo a 
lei de processo - em concretização 
de tal cláusula geral - tipificar as se­
guintes competências do solicitador 
da execução:
a) Apresentar em juízo o requeri­

mento executivo, quando o exe­
quente o tiver incumbido da 
prática de tal acto, sem prejuí-

poder aparentemente beneficiar de 
qualquer cooperação do tribunal 
nessa tarefa, nos termos em que ela 
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de as execuções contra o presumido 
insolvente serem automaticamente 
arquivadas (artigo 813").

Em suma: não se questionando 
obviamente a conveniência - e a ne­
cessidade imperiosa - de agilização 
do processo executivo e de morali­
zação dos agentes económicos, pon­
do em causa hábitos reiterados de 
impunidade no não pagamento das 
dívidas assumidas, afigura-se que a 
"lista" prevista na lei será um mau e 
ineficaz remédio. Seria, a nosso ver, 
bem mais razoável e coerente a inser­
ção no registo informático de exe­
cuções de uma listagem de executa­
dos cujas execuções tivessem findado 
com frustração dos direitos do cre­
dor - e em que a ausência de patri­
mónio já não assentaria numa mera 
ficção, fundada em simples omissão 
ou recusa de indicação de bens pe­
nhoráveis, mas numa efectiva e real 
constatação da inexistência de pa­
trimónio, presumindo-se, nomeada­
mente, uma situação de insolvabili- 
dade que - sem mais - poderia ditar 
a dispensa de prévia citação do exe­
cutado em futuras execuções, com 
dispensa do ónus de o credor con­
vencer casuisticamente o tribunal da 
existência de fundado interesse na 
urgência da efectivação da penhora.

Por outro lado, a pretendida 
“desjurisdicionalização" do processo 
executivo continuou a implicar uma 
"administrativazação" de certas execu­
ções (as hipotecárias) e de certas fa­
ses do processo executivo comum (a 
venda, mediante propostas em carta 
fechada, dos imóveis), expressa na 
competência cometida em tal sede 
às conservatórias do registo predial; 
e, por outro lado, um certo grau de 
"privatização" do processo executi­
vo, fundado nos títulos enunciados 
no artigo 809", expressa no cometi­
mento ao solicitador de execução das 
tarefas de "agente executivo".

Para além das dúvidas suscitadas 
em torno do princípio da reserva do 
juiz (de notar que, face ao teor da lei 
de autorização legislativa, é mani­
festamente inconstitucional o artigo 
949°, ao cometer ao conservador a 
realização de uma tarefa - a gradua-
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zo das regras que consagram a 
obrigatoriedade do patrocínio.
Proceder à citação ou notificação 
pessoal do executado, nomeada­
mente quando se haja frustrado a 
respectiva citação por via postal 
registada.
Proceder às diligências destina­
das à identificação e localização 
de bens penhoráveis, em execu­
ção pendente, sem prejuízo das 
intervenções judiciais impostas 
pelo preceituado nos artigos 519° 
e 519°-A ou tornadas necessá­
rias para actuar um dever de co­
operação, não espontaneamente 
acatado.

d) Realizar a penhora de quaisquer 
bens, executando, nomeadamen­
te, o despacho judicial que a haja 
determinado.

e) Proceder ao registo da penhora
f) Proceder, por si ou - quando ne­

cessário - através de perito ou 
louvado, por si designado, à ava­
liação dos bens penhorados, pro­
videnciar sobre a escolha e desig­
nação do depositário ou sobre a 
remoção dos bens para depósi­
to público, fiscalizando a actua- 
ção daquele - podendo removê- 
lo, quando tal se mostre necessá­
rio - decidindo sobre as formas 
de administração ou exploração 
dos bens penhorados e apresen­
tando parecer sobre as contas do 
depositário, antes do julgamento 
destas.

g) Proceder às diligências destina­
das à venda dos bens móveis pe­
nhorados, a processar nos ter­
mos da venda por negociação 
particular.

h) Proceder à venda dos imóveis 
sempre que - podendo esta efec- 
tivar-se mediante venda extra- 
-judicial - o juiz lhe cometa tal 
função, ouvidas as partes da 
execução.
Na verdade - definido claramen­

te o estatuto profissional do solici­
tador de execução, com estabeleci­
mento do referido regime de ten- 
dencial exclusividade, e acentuado o 
seu estatuto de "tripla dependência", 
estatutária e funcional ou processu­
al, em relação à Câmara dos Solici­
tadores, ao juiz da causa e à parte 
que o designou e a quem deve pres­
tar contas da actividade processual

4. O Anteprojecto procura, de algum 
modo, enfrentar o problema - há 
muito sentido - decorrente da desme­
surada proliferação de garantias reais 
avulsas, estabelecidas em benefício 
de determinadas categorias de crédi­
tos, através da instituição de inúme­
ros privilégios creditórios, acabando 
o produto da venda por reverter a fa­
vor dos credores privilegiados, invia­
bilizando, na totalidade, a satisfação 
do direito de quem teve o ónus de 
impulsionar, desde o início, a acção 
executiva: o exequente.

O remédio mais radical para tal 
situação consistiria, a nosso ver, em 
proceder a um exaustivo levanta­
mento dos privilégios creditórios

te o requeira, como modo de suprir 
ou ultrapassar uma ineficiência da 
secretaria de execução.

Parece-nos, aliás, que a activida­
de do solicitador de execução pode­
ria estender-se à prática de actos ou 
diligências estranhas à própria ac­
ção executiva: exemplo paradigmá­
tico será a possibilidade de, no do­
mínio do processo declaratório, lhe 
vir a ser cometida a realização da ci­
tação pessoal do réu, nos casos em 
que a citação por via postal registada 
se haja frustrado (por esta forma se 
procedendo, desde já, à revisão do 
desastroso sistema de notificação e 
citação por carta simples criado pelo 
Decreto-lei n° 183/2000).

Na verdade, o articulado proposto 
prevê, no âmbito da execução, que a 
citação seja, neste tipo de acção, reali­
zada "através de contacto pessoal com o 
citando ou por carta registada com aviso 
de recepção""(artigo 870°, n° 1), pros­
crevendo, deste modo, as citações por 
via postal simples —e parecendo ab­
surdo um sistema que preveja um re­
gime dualista de citações, em processo 
declaratório e executivo, mais solene e 
garantístico neste do que naquele.

É que - ou o regime criado pelo 
Decreto-Lei 183/2000 é eficaz, ade­
quado e respeita as garantias das 
partes, devendo, consequentemen­
te, valer em todas as formas pro­
cessuais. Ou - como é manifesto - 
tais pressupostos não se verificam 
e aquilo que não serve no âmbi­
to da acção executiva também não 
pode servir no domínio do processo 
declaratório.

que lhe foi cometida - não vemos 
por que lhe não possam ser cometi­
das outras tarefas mais amplas, mes­
mo para além do estrito domínio do 
processo executivo.

A sistemática do articulado pro­
posto assenta, de forma predominan­
te, na figura do "agente executivo" - e 
não na estrutura da tramitação do 
processo e na relevância dos respec- 
tivos actos para os direitos e garan­
tias das partes, como seria natural­
mente preferível - indo-se ao ponto 
de a própria lei de autorização legis­
lativa, a Lei n°2/2002, prever e regu­
lar minuciosamente quais os títulos 
executivos que originam execuções 
obrigatoriamente cometidas ao so­
licitador de execução e quais as que 
estão necessariamente cometidas às 
secretarias judiciais.

Trata-se de solução manifesta­
mente inconveniente, importando, a 
nosso ver, optar por um sistema mais 
flexível, que permita adequar o vo­
lume processual de cada tribunal aos 
meios existentes, repartindo-o pelos 
oficiais de justiça e pelos solicitado­
res de execução: na verdade, supo­
mos que não pode antecipadamente 
perspectivar-se como seguro que o 
número efectivo de solicitadores de 
execução disponíveis para o exercí­
cio de tal função (e a respectiva dis­
tribuição geográfica) garanta o eficaz 
processamento de todas as execu­
ções fundadas nos títulos elencados 
no n° 1 do artigo 4° da Lei n° 2/2002, 
de modo a garantir-se a indispensá­
vel operacionalidade e eficácia do 
sistema: seria, na verdade, muito in­
conveniente que o início de vigência 
de um regime que privilegia a Cele­
ridade e a eficácia implicasse, logo à 
partida, o "afundamento" dos solicita­
dores de execução disponíveis com 
um volume processual absolutamen­
te esmagador, transferindo para tais 
agentes executivos as tradicionais 
ineficiências do sistema.

Por outro lado - e na medida em 
que a indispensável limitação do nú­
mero de processos prioritariamente 
cometidos ao solicitador de execu­
ção o permita - não se vê qualquer 
razão para rejeitar liminarmente a 
possibilidade de realização de pon­
tuais diligências por esse agente exe­
cutivo em processos fundados nou­
tros títulos, sempre que o exequen-
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avulsos existentes, revogando aque­
les que, porventura, se não justifi­
cassem em absoluto. A via seguida 
(artigo 888°, n° 3,) consistiu, porém, 
em procurar atenuar tal situação, 
através da garantia de uma quantia 
mínima a arrecadar pelo exequen- 
te, no confronto do concurso dos 
credores dotados de privilégio cre- 
ditório geral - reduzindo o âmbito 
de tal garantia, de modo a satisfa­
zer, pelo menos, cinquenta por cen­
to do crédito do exequente, dedu­
zidos naturalmente, quer as custas 
da execução (que continuam a sair 
precípuas do produto da venda dos 
bens penhorados), quer as restantes

mas a eles plenamente oponíveis.
Para além de alguma clarifica­

ção no referido regime processual, 
estabelecido naquele preceito, pare­
ce, todavia, indispensável conferir- 
se-lhe a necessária dimensão subs­
tantiva, integrando-o nas normas 
do Código Civil que dispõem sobre 
o âmbito e "intensidade" dos privi­
légios creditórios, nomeadamen­
te os artigos 749" a 751" do Código 
Civil - acentuando que, dentro de 
certos limites, o privilégio creditó- 
rio geral não é oponível ao próprio 
exequente.

Por outro lado, deveriíi aprovei­
tar-se a presente revisão para inserir 
na lei civil o entendimento do Tribu­
nal Constitucional acerca da confor­
midade à Lei Fundamental da figura 
dos privilégios imobiliários gerais, 
previstos em leis avulsas, estabele­
cendo que o regime que lhes é aplicá­
vel é sempre o previsto no artigo 749° 
do Código Civil, não beneficiando, 
consequentemente, nem de sequela 
no confronto da aquisição por tercei­
ros do bem sobre que recaem, nem 
de prevalência sobre os restantes 
direitos reais de garantia incidentes 
sobre o imóvel onerado.

Na verdade, o Tribunal Constitu­
cional vem reiteradamente aplican­
do este entendimento, que conduziu 
à formulação de juízos de incons- 
titucionalidade acerca das normas 
contidas no artigo 11° do Decreto-Lei 
103/80, de 9 de Maio, na interpreta­
ção segundo a qual o privilégio imo­
biliário geral nele conferido à Segu­
rança Social prefere à hipoteca, nos 
termos do artigo 751° do Código Ci­
vil (cf. v.g., Acórdão 160/00, in DRII 
Série, de 10/10/00) ou é dotado de 
sequela sobre todos os imóveis exis­
tentes no património do devedor, 
à data da instauração da execução, 
sendo oponível, independentemente 
de registo, a todos os adquirentes de 
direitos reais de gozo sobre os bens 
onerados (cfr. Acórdão 354/00, in 
D R, 11 Série, d e 7 /11 / 00); e, mais re­
centemente, idêntica doutrina foi es­
tabelecida pelo Plenário do Tribunal 
Constitucional relativamente à nor­
ma constante do artigo 104° do CIRS 
(actual artigo 111°, após a revisão 
operada pelo Decreto-Lei n° 198/01, 
de 3/7) através do acórdão 109/2002 
(in DR, II, 24/4/02). OA

garantias reais, naturalmente não 
afectadas por este regime restriti­
vo, consignado apenas quanto aos 
privilégios gerais.

Tal solução parece razoável e jus­
tificada, particularmente num siste­
ma em que irá naturalmente recair 
sobre o exequente o encargo de su­
portar adiantadamente as tarifas de­
vidas ao solicitador de execução - 
sendo efectivamente injusta a pos­
sibilidade de quem impulsionou o 
processo se ver totalmente ultrapas­
sado, no momento do pagamento, 
pelos numerosos titulares de garan­
tias "ocultas", não controláveis ante­
cipadamente pelos credores comuns,
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ção a que tivesse sido 
aposta a fórmula exe- 
cutória, um documen­
to exarado ou auten­
ticado por notário ou 
um documento par­
ticular com reconhe­
cimento da assina­
tura do devedor) ou 
do próprio exequen- 
te (nos demais casos - 
podendo facultativa­
mente, constituir ou 
não Advogado).
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impulsionado pelos Advogados, fo­
ram sendo introduzidas alterações na 
redacção inicialmente proposta para 
o Artigo 60- do CPC, voltando a ad­
mitir-se, em dado momento, a obri­
gatoriedade de constituição de Ad­
vogado, nas execuções de valor supe­
rior à alçada da Relação, mas apenas 
quando o título executivo não fosse 
uma decisão judicial. Nestes casos, 
o impulso processual continuaria a 
ser da competência do "solicitador 
de execução".

O recente conjunto de propostas 
de alteração legislativa, produzidas 
no âmbito da Reforma da Acção Exe­
cutiva, ao reequacionar o papel de 
cada um dos intervenientes no pro­
cesso executivo, optou por manter 
as competências que actualmente

d voo
Em artigo publicado 
no Boletim da O.A . 
n° 18/2001, de No­
vembro / Dezembro 
de 2001, intitulado "A 
Intervenção do Ad­
vogado na Execução 
noActual Código de 
Processo Civil e a sua 
Drástica Redução no 
Anteprojecto de Re­
forma da Acção Exe­
cutiva", concluímos 
"ser manifestamen­
te errada a projecta- 
da alteração da redac­
ção do artigo 60- do CPC, aqui se ad­
vogando a manutenção da sua actu- 
al redacção, o que implicará, neces­
sariamente a reformulação do pa­
pel dos "oficiais públicos de execu­
ção" e o repensar das atribuições e 
competências que no Anteprojec­
to são conferidas ao "solicitador de 
execução"".

Baseava-se tal conclusão, essen­
cialmente, no facto de o Anteprojec­
to a que tal artigo se referia, limitar 
a obrigatoriedade de constituição de 
Advogado às execuções cujo valor 
excedesse a alçada da Ia instância e 
apenas quando fosse deduzida opo­
sição à execução ou à penhora e ain­
da quando, no apenso de verificação 
de créditos fosse reclamado algum 
crédito de valor superior à alçada do 
tribunal de comarca e apenas para 
apreciação dele.

O Advogado ficava, assim, com­
pletamente arredado do impulso pro­
cessual, que passava a ser compe­
tência ou do "solicitador de execu­
ção" (nos casos em que o título exe­
cutivo fosse uma decisão judicial ou 
arbitrai, um requerimento de execu-

já decorrem da norma do artigo 60- 
do CPC, arredando, em definitivo, o 
"solicitador de execução" do impulso 
processual.

É assim que, no actual Projecto 
de Proposta de lei de autorização le­
gislativa se pode ler, sem margem 
para quaisquer dúvidas que o Go­
verno fica "autorizado a criar a figu­
ra do solicitador de execução, com 
competência para, como agente exe­
cutivo, proceder à realização das di­
ligências incluídas na tramitação do 
processo executivo que não impli­
quem a prática de actos material­

mente reservados ao 
juiz, nem contendam 
com o exercício do 
patrocínio por advo­
gado" (artigo 4-, n- 
1). Em consequência, 
o impulso processu­
al nunca pertencerá 
ao solicitador de exe­
cução, o qual ficará 

mesmo impedido de exercer o man­
dato judicial, como resulta da redac­
ção do artigo 100-, n° 1, al. a) da Pro­
posta de Estatuto da Câmara dos 
Solicitadores.

Por outro lado, a redacção propos­
ta para o artigo 60- do CPC, no actu­
al Projecto de Alterações ao Código 
de Processo Civil, mantém na íntegra 
as regras de constituição obrigatória 
de advogado, actualmente em vigor, 
limitando-se a acrescentar a compe­
tência para intervir nas execuções em 
que tenha sido requerida a liquida­
ção, por valor superior à alçada do 
tribunal de Ia instância.

O requerimento executivo será 
sempre apresentado na secretaria de 
execução pelo mandatário constituí­
do ou, não sendo o patrocínio obriga-

a interven cõo
&

do

O Advogado ficava, assim, 
completamente arredado do 
impulso processual, que passava a 
ser competência ou do "solicitador 
de execução" ou do próprio 
exequente.
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do princípio da igualdade das partes 
previsto no artigo 3°-A do CPC.

As actuais propostas legislati­
vas de Reforma da Acção Executiva, 
têm o mérito de manter a opção an- 
teriormente gizada de introduzir no 
processo executivo um novo ente (o 
agente de execução, cujas funções 
são desempenhadas pelo solicita­
dor de execução), sem pôr em cau­
sa direitos fundamentais das partes 
e mantendo o exercício pleno da no­
bre função do Advogado, essencial 
para uma boa e criteriosa represen­
tação técnica dos cidadãos utentes 
da justiça.

Podemos, assim concluir que, com 
o actual "pacote legislativo" estão, 
definitiva e correctamente, ultrapas­
sadas as questões que nos levaram a 
manifestar alguma apreensão e mui­
ta descrença, no modo como no Ante- 
projecto inicial, era (mal) tratada a in­
tervenção do Advogado no processo 
executivo. OA

tório e não tendo o exequente consti­
tuído mandatário, pelo próprio exe­
quente (conforme resulta da redac- 
ção proposta para o n" 1 do artigo 
810° do CPC).

A actividade do agente de execu­
ção só se iniciará, depois de apresen­
tado o requerimento executivo na se­
cretaria e quando: seja legalmente 
dispensado o despacho liminar; seja 
proferido despacho que dispense a 
citação prévia do executado; tendo o 
executado sido citado, não seja dedu­
zida oposição; havendo oposição, a 
mesma não suspenda a execução; ten­
do havido oposição e a mesma tenha 
suspendido a execução, a oposição te­
nha sido julgada improcedente (con­
forme resulta da redacção proposta 
para o artigo 832° do CPC).

Embora, o solicitador de execu­
ção passe a ser obrigatoriamente in­
dicado pelo exequente no requeri­
mento executivo (só nas execuções 
por custas e nos casos em que inexis-

i

tam solicitadores de execução na co­
marca, no círculo judicial ou quando 
se verifique "outra causa de impos­
sibilidade" é que as funções de agen­
te executivo serão desempenhadas 
por oficial de justiça), o mesmo actua 
sob controlo do juiz de execução. Daí 
que, não possa ser "removido" pela 
parte que o indicou, nem pela parte 
contrária. Só pode ser destituído por 
decisão do juiz de execução, "oficio­
samente ou a requerimento da parte, 
com fundamento em actuação pro­
cessual dolosa ou negligente ou vio­
lação grave de dever que lhe seja im­
posto pelo respectivo estatuto" (re­
dacção proposta para o artigo 808°, 
n° 4 do CPC).

Fica, deste modo, ultrapassada 
uma das principais limitações que 
no nosso entendimento resultava da 
atribuição ao solicitador de execu­
ção, de competência para o impulso 
processual (em manifesta represen­
tação de uma das partes): a violação

ADVOQA-
Venha ter connosco, temostudo o que qpcisa i^jtísa do Aduogado é no Largo Sta. Bárbara, 7H Tei: 21 353 20 60
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tor me acompanhe isso. Ora espere... 
Eis: poracasoaté tinha com eleocartão 
da senhora advogada, o qual me mos­
trou: "Joana Q-agente de contribuinte". 
Ou coisa que o valha.

Exactamente: uma criatura qual­
quer não só tinha tido talentos para 
angariar "clientes" num negócio de al­
gumas dezenas de milhar de contos, 
como, na mais inefável das patifarias, 
andara calma e descaradamente à ba­
bugem dos conselhos da cábula fei­
ta por mim. Ou seja, feita por um sub­
produto licenciado à toa em Direito e 
advogado em vias de desocupação na

ência de ambos e a coisa era urgente 
porque ela estava de passagem e ti­
nha de regressar dentro de dias. Com 
pudores de o fazer eu próprio, acon­
selhei o Sr. Barroso a falar com Mrs 
Alfaiate, explicar-lhe o problemático 
da obra e sugerir-lhe que deveria pro­
curar um advogado ou um solicita­
dor para contactar comigo, podendo 
eventualmente deixar uma procura­
ção para o efeito de alguém ultimar a 
formalização do negócio. Para habili­
tar o Sr. Barroso a dar conta do recado 
a Mrs Alfaiate e a pedido dele, redigi 
e entreguei-lhe uma cábula referindo o

Os primos de Gianni 
o

que devia ser feito desde 
logo (habilitação de her­
deiros, actualização do 
registo predial, etc.).

Passaram-se meses 
sem que tivesse voltado a 
saber do assunto, até que 
recebi nova visita do Sr. 
Barroso por causa de um 
julgamento que se apro­
ximava. Perguntei-lhe so­
bre o que acontecera ao 
assunto da compra da 
casa. Que tudo bem, iam 

fazer a escritura. Que tinira falado com 
Mrs Alfaiateeela arranjara uma advo­
gada que estava a tratar de tudo (habi­
litação, registo, etc.). Mas eu quero ver 
isso antes da escritura, Sr. Barroso, sai­
ba-me o nome da minha Colega para 
eu falar com ela. Sim senhor doutor, eu 
vou saber, eu quero que o seiihor dou-

Há uns dois ou três 
anos, atendi um con- 
sulente (vai ser o Sr. 
Barroso) - já meu 
constituinte em ou­
tras andanças - que 
veio apresentar-me 
uma situação para a 
qual não se estava a 
ver remédio imedia­
to: tinha apalavrado e 
em bom andamento o 
projecto de comprar 
um prédio a uma se­
nhora imigrada nos EUA (vai ser Mrs. 
Alfaiate) e queriam fazer a escritura; 
porém, confirmei-lho eu, tal não po­
dia ser, pois a senhora enviuvara ha­
via pouco e era necessária a outorga 
de outro herdeiro (como ela era), um 
filho seu de momento ausente nos Sta­
tes; a oportunidade era da conveni-

1

, n II e os sobrinhos

Joseph

Sortes danadas.
Espantosos 
acasos. Peculiares 
coincidências: como 
são elas possíveis? E 
coincidências em quê? 
O que há de comum 
entre tão distantes e 
distintas coisas? Há 
o que quisermos que 
haja, como se vai ver.

mesma "praça" que ela ocupava gra­
ças a um tacitus conscnsus populi longa 
consuetudine inveteratus.

A bem dizer, portanto, fez-se pas­
sar por mim e pela minha qualidade 
de advogado. Era uma "falsificadora 
de pessoas".

E aqui entra a estória do Gianni 
Schicchi que, falsificando sé in altruifor­
ma, ditou testamento fingindo que era 
Buoso Donati, já defunto, para legar a 
si próprio a melhor das mulas do acer­
vo do coitado, a rainha e donna do reba­
nho. Só por isso, o DANTE AL1GHIERI 
o pôs a dar com os costados no infer­
no '. PUCCINI, com mais graça e me­
nos razão ou rigor moral, tratou o tra­
tante com alguma simpatia, a pretex­
to de dar-nos boa música, e pôs o pú­
blico a aplaudir uma e outro 2. Quan­
to a esta Joana Q, "agente de contri­
buinte", suponho que ainda não foi pa-
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rar a lado nenhum, por aí continuan­
do a andar, provavelmente a fazer-se 
passar por quem não deve e a tratar, 
ao seu jeito e medida, de guadagnar In 
donna de la toma.

A Joana Q não é Gianni Schicchi. 
Mas é prima dele. Não lhe desejo o in­
ferno. Basta-me que acabem com os 
primos e as primas. Tarefa que a Ordem 
dos Advogados tem agendada para 
levar a peito. E tem de ser urgente.

Eis-nos perto do fim da primeira 
moral da estória, achegada ao confor­
to das artes para facilitação do seu en­
tendimento e benfeitoria estética do 
respectivo arranjo e enquadramento.

Há lugar aqui para estoutra figu­
ração lateral da nossa vida de advo­
gados. Um aparente paradoxo. Gianni 
Schicchi, em vez da patifaria, poderia 
ter rido o probo conselho de advoga­
do que o desviasse do mau caminho. 
Claro que não lhe convinha procurá- 
lo; mas não faltarão cínicos que este­
jam para aí insinuando que o deves­
se ter feito para aprender que - dizia 
o MESTRE GIL - "assim se fazem as 
cousas", não se fazem assado. (Perigo­
sa sugestão a das palavras, pois que, 
então, assados no dantesco hades de­
veriam justiçar-se ambos os dois, con­
selheiro e aconselhado.) O aparente 
paradoxo resulta do que segue: mas a 
todos, à Joana Q também, assistiria o 
direito de terem exactamente uni ad­
vogado para os defender e dar relevo 
em sírio próprio a qualquer pucániana 
atenuante.

Assim mesmo à laia de parêntesis, 
propositadamente algo curvo, aí fica 
a declaração de princípios, para lem­
brete dos cínicos e tranquilidade dos 
candidatos a justiçados.

Falei da procuradoria ilícita como 
"falsificação de pessoas". E chega agora 
a vez do Joseph K. e dos seus sobrinhos, 
modernos e pós-modemos, anuncia­
dos no título destas linhas. Quero di­
zer na minha que chega a maré da ne­
cessidade de explicar os advogados e 
a advocacia - para que quem precise 
os procure na saúde e na doença, na 
riqueza e na miséria, na alegria e na 
tristeza. Ou seja, chega a oportunida­
de de falarmos de pôr em marcha es-

NOTAS:

1 A Divina Comédia de Dante Alighieri, tradu­
ção portuguesa de VASCO GRAÇA MOU­
RA, Bertrand, 5J edição, p 270 (Canto XXX, 
versos 31 ss).
O libretto da ópera Gianni Schicchi de G1A- 
COMO PUCCINI termina com as seguin­
tes palavras do protagonista (tradução nos­
sa): "Por causa desta bizarria, atiraram-me 
para o inferno! Pois que assim seja! Mas com 
licença do grande padre Dante, se esta noite 
vos divertistes, concedei-me vós [faz o gesto 
de aplaudir) uma atenuante".
O libretto, da autoria de GIOVACCHINO 
FORZANO, foi derivado das poucas linhas 
que DANTE dedica ao episódio.
Não sei se é esquisitice minha, mas faz- 
me alguma espécie ver assim traduzido o 
título original Ein Prozess.

4 KAFKA, O Processo, Livros de Bolso Europa 
América, 1976, p 30.
Op. cit., pp 173 ss.
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sas anunciadas "campanhas" e "pro­
gramas" de "promoção da advocacia" 
e da "advocacia preventiva" e do "re­
forço da imagem dos advogados": se é 
que as bem entendo, aplaudo.

Os procuradores ilícitos medram 
porque são a actuação - presumo que 
barata ou mais barata - dum Ersatz 
(substituto e prótese, exactamente...) 
na ausência de imagem credível de um 
procurador que devia estar, mas não 
está presente ou inscrito na consciên­
cia jurídica colecriva. Não podemos li­
mitar-nos, porém, a dizer "depois quei- 
xem-se", porque a culpa também é e é 
sobretudo nossa: tais campanhas e pro­
gramas previstos para o futuro próximo 
da vida da Ordem são pois oportunos e 
benvindos. Que grande ajuda há-de dar 
a televisão-serviço público, não?

A lembrança do Joseph K. veio-me 
por mero acaso. Supondo que me dei­
xam sacar esta espécie de ideia intui­
tiva e des-romancear sujeitos e situa­
ções - deslocar a ideia, portanto, do 
contexto muito peculiar d' O Processo* 
do KAFKA -, recordarei que também 
o personagem do romance comenta

soa que me aconselhasse ser- 
me-ia muito útil" 4. E, efecti- 

i ' '^mente, antes do fim acabou
'■'5... por dispensar os serviços do 

| advogado5. E também acabou 
a executado.

AMrs Alfaiateda minha es- 
S tória verdadeira deve perten- 

____J cer ao mesmo clube de pen- 
IJg^KSg sarnento de seu tio Joseph K.;

mas é necessário que nos con­
vençamos de que, como já dis­
se, a culpa não é principalmen-

EK
EB ____ r___ r—r—■

te dela, porque nós próprios 
advogados não nos temos pre- 
ocupado excessivamente com 

í a ideia generalizada da nossa 
dispensabilidade. Até há ain­
da quem se não espante com o 

famigerado exemplo do programa da 
televisão em que o juiz - um Juiz ver­
dadeiro!... - passou centenas (suponho 
eu, não contei!) de "episódios" a deci­
dir processos (!) sem a participação de 
um advogado.

Segunda e derradeira moral: já que 
o K. se finou, vamos tentar trazer os 
sobrinhos para o nosso lado, expli­
cando ttrbi et orbi o que é isso de ser 
advogado. OA

i assim no início do seu proces-
:• ‘i so: "O caso é demasiadamen-

•■••• ..., j te insignificante para recorrer
■ -.1 a um advogado, mas uma pes-

“ ' .....

âtel

Goya Capricho n- 1 5
Belos conselhos
"Os conselhos são dignos de quem os dá 
O pior ê que a moça vai segui-los à letra 
Desgraçado do que carregar com ela I "

I

BB!
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